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N° 5809 

Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
DECRETO N" \)99=i- DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siw conferidas pelo art. 11 C), inciso XX!I, da Constituiç.ão dn 8stad0 do 
Amapá. c/C. a Lei no 1.184, de 04 de jan~iro de 200!!. e tendo em vista o 

contido no Ofício n• 2168/2014-DIPRE/IMAP. 

RESOLVE: 

Exonerar José Gust11vo Sussu11r11n11 de Oliveira cln cargo em 
comissáCJ de Coordenador/Coordenadoria de FJscalizaçãojDirctoria de :-.1eio 
:\mbicnte, Código FGS-3, do Instituto do Meio Ambiente c de Ordenamento 
Territorial do Estado do Amapâ. 

M11c11pó, 30 de setembro de 2014 

DECRETO N" 5~8 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Arnapú, cir: a Lei n• 1.184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 2168/2014-DIPRE/IMAP, 

RESOLVE: 

Nomear Bruno Esdras Mesquita Guimoraes para exercer o cargo 
em cornissào de Coordenador/Coordenadoria de Fiscaliza<_·ão/Dm·toria de 
\leio Ambiente, Código FGS-3, do Instituto do Meio ·.-\mbiente c de 
Ordenamentn Territorial do Estado do Amapá. 

. Mac11pó, 30 de setembro de 2014 

DECRETO N" ÔC}Cjq DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n" 1.290; de 05 de janeiro de 2009. e tendo em Yista o 

contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Arlindo T11vares da Silva do cargo em comissão de 

Coonltnador /Coordenadoria de Ações de Desenvolvimento, Código FGS-3. da 
Escuta de Administração Pública do Amapá, a contar de 23 de setembro & 
2014. 

Mac11pó, 30 de setembro de 2014 

DECRETO N" 6000 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c f c a Lei n° 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo· em vista o 
contido no Ofício n• 599/2014-GAB/EAP; 

RESOLVE: 

Nomear Uriel Neuremir d11 Rocha Tito para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Ações de Desenvolvimento. 
C~o FGS-3, da Escola de Administração Pública do Amap~ a contar de 23 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos Jndigcnas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Sih•a Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Lucinete Corrêa Ta\•arcs 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendcntes:Neucirene Almeida de Olivtira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemad'or: lll'lcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança lnstitucionnl: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio lo.:leber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BJ\1; Rosh•aldo da Silva Lamarãó 
Polícia Técuico-Cientifica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Benedita Barbosa Vieira (Interina) 
Desem•olvirncnto Rural: Luiz Uno Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicaç~o: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Car\'Oiho 
Despmto c La7.cr: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fa1.cnda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéo11s Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Ohcrdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho df Oliveira 
Saúde: .Jardel Adailton Sou1.a Nunes 
Segurança: Nixon h:enedy Monteiro 
Sctrap: Laura Salime Uage de Souza 
Trabalho e Emprccndcdorismo: Si\"Oido da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Lo bato Ribeiro Dentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Relações Institucionais: Luis Nei da Sih•a Banha (interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Olh·eira (interino) 
SJAC- Super Fácil:llário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Can·alho Ribeiro 
lapcn: .loseane Carvalho 
Detran: Tcn. PM .• José Aurivam Gomes da Sih'B 
Diagro: Ndton Quintas AlexÓJIUios (interino) 
Hemoap: Aliene Cavalcante Araujo 
lEPA: Augusto de Oliveira .Júnior 

- IPEM: Nilson .José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Laccn: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pcscap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Oiniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: h:átia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins l\laciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva AJIBricio 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Terczinha de .lesus Soores dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Harata Sih•a 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio .José Peres Fernandes 
Cacsa: Ruy Guilherme Sntith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. C9rrea Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

de setembro de 20 14. 

M~capó, 30 de setembro de 2014 

t>ECRETO N" bOO.L t>E 30 t>E SETEMBRO t>E 2014 

O GOVERN~DOR IX> EST~OO IX> AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXU, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/ c a Lei n• 1.290, de OS de janeiro de 2009, e tendo em \'istn o 
contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP. 

RESOLVE: 

Exonerar Uriel Neuremlr da Rocha Tito do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Ações de Formação e Capacitação/Coordena· 
daria de Ações de Desenvolvimento, Código FGS-2. da Escola de 
Administração Pública do Amapâ, a contar de 23 de setembro de 2014. 

Moeapó, ~O de setembro de 2014 

DECRETO N" 600~ t>E ~O t>E SETEMBRO t>E 2014 

O GOVERN~DOR DO E.STAOO DO ~M~PÍt, usando das atribuiçõt:s 
que lhe sãc conferidas pelo art. 119, inciso XXJ!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.290, de 05 de janeiro de 2009, c tendo em vista o 

contido no Ofício n° !599/2014-GAB/EAP, 

RESOL.VE; 

Nomear Mario das Graças L.ima Marques para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Aç.ões de Fonnação e Capacitação/ 

Coordenadoria de A~vcs de Desenvolvimento, Código FGS-2, da Escola de 
Administração Publica do Amapã, a contar de 23 de setembro de 20!4. 

Macapá. 30 de setembro de 2014 

t>ECRETO N" (ô003 t>E 30 t>E SETEMBRO t>E 2014 

O GOVERNÃDOR DO EST~DO IX> ~MAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas JX"IO art. 1\9, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, ~/c a Lei n" 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e lendo em nsta o 

contido no Ofício n• 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Mario dos Groças Limo Marques do cargo em comissão 
de Assessor Técnico Nível l/Núcleo de Programas de Estágios/Coordenadoria 
de Ações de Dcsen,•olvimento. Código FGS-1, da Escola de Administração, 
PUblica do AmapÁ, a contar de 23 de setembro de 2014. 

Macap<Í, ôO de setembro de 2014 

.· 
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DECRETO N° G004 DE ÕÜ DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atnbuiçóes 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estatio do 
Amapa. c,'c a Lei no 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Francisca Félix Borges para exercer o· cargo em 
comissão de Assessor Tecnico Nível I/Núcleo de Programas de Estágios/ 
Coorden~doria de Ações de Desem·olvimento, C6digo fGS-1, da Escola de 
Administração PUblica du Arnapa. a contar de 23 de 8ctcmhro de 2014. 

Macopá, 30 de setembro de 2014 

DECRETO N° b005 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçoes 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )G'(!I, da Constituição do Estado do 
:\mapa, c; c a Lei n" 1.290, de OS de janeiro de 2009. e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Alberto Rabelo Cruz do cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Contratos e Convênios/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira. Código FGS-1, da Escola de Administração Pública 
do Amapá. a contar de :,!3 de setembro de 2014. 

Macapó, 30 de setembro de 2014 

;/ 
~IU.O 

DECRETO N° GCOG DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNACOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
ou~ lhe s:'i.o conferidas pelo art. 1 1.9, inciso XXH. da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c a Lei n" 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Nomear Richelle d& Nazari Pelots da Silva Rocha para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de linidade/Unidade de Contratos e Convénios/ 
Coordenadoria Administrativo-Financeira, C6digo FGS-1, da Escola de 
Administração Pública do :\mapá, a conlur de 23 de setembro de 2014. 

Mocapó, 50 de setembro de 2014 

DECRETO W bCO-=i- DE 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
oue lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXU, da Constituição do Estado do 
Amapà, cjc a Lei n° 1.290, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 599/2014-GAB/EAP, 

RESOLVE: 

Nomear Carlos Alberto Rabelo Cruz para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de t:nidade/Unirlade de Finanças/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, Código FGS-1, da Escola de Administração Pública 
do Amapã, a contar de 23 de setembro de 2014. 

Macopá, SO de sdembro de 2014 

DECRETO W 600 ~ DE 30 DE SETEMBRO DE 201-4 

I 
O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe sào conferidus pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito os Decretos n°s 5822 e 5823, de 22 de 
s~tembro de 2014, oublicados no Diário Oficial do Estado do A.ma.D<Í n° 5802. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo .losé Pantoja Soeiro 
Diretor() nterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
'1embro da ARJO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lá7.aro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: 8cm DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 
·, 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E Pl!BLICAÇÓES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemrilar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 117:30 às 12:110 horas 
DAS 14:30 ils 18:00 horas 
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de 22 de setembro de 2014. 

Macapá, 30 de setembro de 2014 

DECRETO N° bQ09 DE ?:/:) DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõ~s 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19. inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Am~pn. • tendo em vista u cnnlido no Processo - Protocolo .Geral n° 
2014/36188, 

RESOlVE: 

Declarar vago o cargo de Provimento Efetivo de Professor, Classe 
"C". Padrão 06. Grupo Magisrcrio, Cadastro n• 888729. ocupado pela. 
ser\'idora Elizete Monteiro de Souza. integrante do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amap:i. lotada na SEED. a contAI de 03 de julho de 2014, na forma 
estabelecida no gjúgo 43. inciso IX. da Lei n• 0066, de OJ de maio de 1993. 

Macapá, =30 de setembro de 2014 

DECRETO N° 6010 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, UsoUldo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso )01, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Súmula n• 52, do STF, de 13 de dezembro de 1963; art. 54, da 
Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014 {Estntuto dos Militares do 
Estado do Amapá), u disposto no Convênio n• 00 I, de 09 de novembro d~ 
2009, e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001228/14-DP, 

RESOLVE: 

Al"t. 1° Promover ao Posto de 2° TEN QEOPM, pelo critério de 

!empo de senôço, o SUB TEN QPPME Herculano Frederico José dos Santos, a 
contar de 04 de agosto de 2014. 

Art. 2° Agregar ó citado militar na sua OPM de origem, nos 
termos do art. 54: inciso 11, §§ 1°, 3°, 5° c 7", do art. 97 e an. 98·. da Lei 
Complementar n' 0084, de 07 de abril de 2014 {f.stntuto dos Militar~s do 
Estado do Amapi•J. · 

Al"t. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publii:ação. 

Maecpá, :30 de 

DECRETO No 6011 DE ?./:) DE sETEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1:>0 AMAPÁ, usMdo d~s atribui1:ões 
que lhe são conferidas pelo· an. 119, inciso XV, da Consritui,ao do Es<.ado do 
Amapá, c/c a Súmula n' 52, do STF, de 13 de dezembm de 1963; att. 54, da 
Lei Complementar n" 0084, de 07 de abril de 2014 {Estatuto dos Militares do 
Estado do Amapá), o disposto no Convênio n° OOt, de 09 de novembro de 
2009. e tendo em vista o teor do Processo n° 28740.001229/14-DP. 

RF.<;OLVE: 

Art. 1° Promover ao Posto de 2° TEN QEOPM, pelo critério de 

tempo <k serviço. o SUB TEN QPPME Disney Nogueira da Costa. a contar de 
04 de agosto de 2014 .. 

Art. 2° Agregar o citado militar na sua OPM de origem, nos 
rennos do art. 54; inciso 11, §§ 1", 3°, s• c 7°, do art. 97 e art. 9il, da Lei 
Complementar n" 0084, de 07 de abrll de 2014 {Estatuto dos ~1ilitares do 
Estado do !\mapa). 

Al"t. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 30 d2 setembro de 2014 

DECRETO N° ~01e, t>E 0..1. DE OlJTuE;R,o DE 2014 

O GOVERNADOR llO ESTADO llO AMAPÁ, usando das atribui.;ões 
que lhe são conferidas pelo art. 11'J, inciso XXV, da Constituiç.ào do Estado c!o 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício no 319/2014-GAB/DEfENAP, 

RESOLVE: 

Retificar o Oecreto n° 1674, de 07 de abril de 2014. p\tblicado no 

Diário Oficial do Estodo do Amapó n° 5688, de 07 de abril de 2014, que passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

'Gerente do Projeto "!\ssistência Jurídica nos Bairros Pcrifêricos 
da Capital"" 

leia-se: 

"Gerente do Projete "Expansão e M;lhoria do Atendimento 
Jurídico nos Município-s de Serra do Navio c Pedra Branca do i\maparí"" 

bECRETO W G0J3 DE 01 DE Otn"U€>00 OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o contido no Ofício n• 319/2014-GAB/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 5081, de 25 de agosto í:le 2014, publicado 

no Diário Oficial do Estado do llmopó n° 5782, de 25 de agosto de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

•Gerente do Projeto '·Expansão e Melhoria do Atendimento 
Juridico nos Municípios de Serra do Na,~o c Pedra Branca do Ama pari"" 

Ceio-se: 

"Gerente do Projeto "Assistencia Juridica nos Bairros Periféricos 

da c~pi:al"" 

OECRETO N° (ÓQJ_.f. OE O.l DE OUTUE;W DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
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.~map:i, <')c o prescrito no Editai de Homologação n° 026/12-CHOC 
QOCBM;'SEAD. d" 26 de dezembro de 2012, e n previsto no E<.lital n° 
043/20H-CIIOC Q9CBM/SF:t\D, publicado no DOE n° 5676, de 20 de março 
de 20 H. ~ tendo em ,;sta o teor do Processo n° 13.000. 765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo uitério cte antiguidade o 2° Tenente BM Esto9iário 
Prisco de Poiva Bezerro Segundo, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do t)uatlro 
de Olici"i~ de .Saúde (QOS), Médico Clínicn Geral, do Corpo de Bombeiros 
~lilitRr :lo F:;;wdo do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Mocopci, O.l. de ou...f' ,.u,..~ de 2014 

DECRETO N° Wl5 DE 01.. DE 01.Jit.l6W DE 2014 

O GOVERNADOR DO EST'ADO DO AMAPÁ. usando das atribu>~ôes 
r.ue lhe são conferidas peio &.rt. 119, inciso XV, da Constittd~·ão do Estado do 
1\mapá. c,'c o prescrito no Edital c!~ Homologação no 026/ 12-CI-IOC 
QOCB\l;SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Editai n" 
043/2014-CHOC QOCBMiSEAD, publicado no DOE: n' 5676, de 20 de março 
de 2l!l4. e tendo em vista o teor elo Processo n° 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promov~r pelo critério de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 
Giovone Almeida Nicoletti, ao. Posto de 1° Tenente QOSBM. do Quadro de 
Oticiais de Saé1de (QOS), Médico Clínico Geral, do Corpo de Bombeiros Militar 
ào Estado do Amapá. a contar de 25 de setembro de 2014 

de 2014 

DE 2014 

_ O GOVERNADOR llO ESTAilO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confcr~das pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Am~~á, . ~I c o prescrito n_o Ei:litai de Homologação n" 026 /12-CHOC 
QOCBMi::SEAD, de 26 de aezcmbro de 20!2, e o previsto no Edital n' 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n• 5676, de 20 de marco 
de 2014, e tendo em vista o teor do Pr"Ocesso n° 13.000.765/14-DP, . 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade a 2° Tenente BM 
Estagiário Eloine Maciel Mosqueiro, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do 
Qu~drn. de Ofi•o>rus de Saudc (QOS), F:nfenneiru, do Corpo de Bom beires 
1'-hhtar ao Estado do Amapã, a contar de 25 de setembro dr. 2014. 

Macapci, OJ._ de .ov..--t_..__~ de 2014 

DECRETO N° bO.l-=t DE O..L DE OUTú~R.o DE 2014 

O. GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçóes 
que lhe silo col1fcridas pelo an. ! 19, inciso >.:V. da Constituição do Estado do 

Amapa. c/c o prescrito no Edital de Homologação n• 026/12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital n• 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n" 5676, de 20 de março 
de 2014, c tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

· Promo\'Cr pelo critério de antiguidAde o 2° Tenente BM Estagiário 
Jorge da Silva Molheir"Os Júnior, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Quadro 
ele_ Ofic>a>s de Saúde (QOS), 'lllédico Clinico Gerai, do Corpo de Bombeiros 
~hhtar do Estado do Amnpá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapá, Qj_ de .ou...'tt..U,..~ de 2014 

t:J/)~ 
~=~c~ 

DECRETO N° 00.1'0 DE QJ_ DE 0\.)jtJf;lt() DE 2014 

O GOVERNAilOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incisÓ XV, da Constituição elo Estado do 
Amapá, c/c o prescTito no Edital de Homologação n° 026/ 12-CHOC 
QOCBM;SF:AD, de 26 de dezembro de 2012, c o previsto no Edital n• 
043/2014-CHOC QOCB~/SEAD, publicado no DOE n° 5676, d~ 20 de março 
de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000. 765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo cnter1o de antiguidade a 2° Telll!llte BM 

Estagiária Carolina Souza Limeira do Silveira, ao Posto de 1° Tenente QOSBM. 
do Quadro de Oficiais de_ Saúde (QOS), Cirurgiã-Dentista, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. · 

Macapó, OJ. de Ou.:f' .. 1 .. d;,\.o de 2014 

b~ ... '" ~RJ..osf':lmador 

DECRETO N" GOJ.CJ DE 0.1. DE 0UTo812.o DE 2o14 

O GOVERNADOR DO ESTAI>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc o prescrito no Edital de Homologação n' .026/ 12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o. previsto no Edital n'' 
043(2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE no 5676, de 20 de márço 

. de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critcrio de antiguidade a 2° Tenente BM 

Estagiária Letice Lira Batista Rocha, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do 
Quadro de Oficiais de Saúd" (QOSI, Médica Clinico Geral, do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapã, a contar ele 25 de setembro de 2014. 

Maeopó, O.l de - eu::P-.u...bu:, de 2014 

M~~ ove~!FfseRJ 
DECRETO N° bO,eO DE O.J. DE OU't"U&z..o bE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atri.buições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prcscri~ no Edital de Homologação n° 026/12-CHOC 
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QOCBM/SEAD. de 26 de dezembro de 2012. e o previsto no Edital n• 
043/2014-CHOC QOCSMíSEAD. publicado no DOE n• 5676, de 20 de março 

d~ 2014. e tendo em ~~sta o teor do Processo n° 13,000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

PrOI:lOI'CI' pelo critério de antiguidade o z• Tenente BM Estogiório 
Kelson Ferreira Ribeiro. ao Posto de 1° Tenente QOSBM. do Quadro de 
Oficiais de S~údc (QOS), Médico Clinico Geral, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapá, O.L de au...t ..u.,~ de 2014 

,q:t;Jtl 
DECRETO N" IÓÜ<$.1 DE O.L DE O<..n'U61W DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe seo conferidas p~lo nrl. 119, inciRo XV, da Constituição do Estlldo do 
Amapã. c/c o prescrito "" Edital de Homologação n• 026/ I 2-CHOC 
QOCBM/SEAD. de 2o ,;,. dt>7.c•mbro de 2012, e o previsto no Edttal n" 
043/2014-CHOC QOC!-l.\õ;:-ilê:\D, publicado"" DOE n• 5676, de 20 de março 
de 2014. e tendo em de.t~ ,, teor do Processo n• 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pdo eritcrin de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 
Vitormauro Araújo da Silva. ;;o Post<l de 1° Tenente QOSBM, do Quadro de 
Oficiais de Saúde ((,!OS}, Médicr.• Clinico Ge.ral, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amnpó.. a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapó, OJ. de eu.-P-...u_..bu, de 2014 

~{! 
DECRETO N" GO.e,e DE OJ. DE OJ'nJê{(,() DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO [)O AMAPÁ, usando d.1s atribUições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Arnapil, cjc o prescrito no Edital de Homologação n" 026/l:.!-CHOC 
QOCBMiSEAD, de 26 de dezembro de 2012. c O previsto no Edil.al n• 
04.3!2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n" 5676, de 20 de março 
de 2014. e tendo em "ista o teor do Processo n• 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade a 2° Tenente BM 

Estagiária Fernando Limo Melo, uo Pusto de 1° Tenente QOSBM, dco_Quad~o de 
Oficiais <ie Saúdç (QOS}, Médica Clinico Geral, do Corpo de Bombeuos ~llhtar 
do F.stado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Mocapá, Ol de <lu.f ..u..ht.o de 2014 

DECRETO N° (;{)c:e,~ DE 0 .. 1..: DE 0UT<.l8R,.O DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuiçocs 
que lhe são conferidas pelo arl. 119. inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologa.çáo 1_1• 026fl2:CHO: 
QOCB~/SEAD. de 26 de dez~mbro de 2012, e o pre,~sto no EdtW.l n 

043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n• 5676, de 20 de l':larço 
de 2014, c tendo em vista o teor do Processo n• 13.000. 76!5/14-DP, 

·RESOLVE: 

Promover, pelo critério de antiguidade a 2° Tenente BM 

Estagiária RcJane Melo Marques, ao Posto de I" Tenente QOSBM, do Quadro 
de Oficiais de Saúde (QOS}. );!~dica Clinico Geral, do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro dt> 2014. 

Macapá, OJ. de OL.d~· ..u...~ de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são corúcridas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologação n• 026/ 12-CHOC 
QOCBM/SEAO, dt: 26 de dezembro de 2012, e o pre1~sto no Edital n" 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAJ:?, publicado no DOE n• 5676, de 20 de março 
de 2014, e tendo em \~Sta o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP. 

RESOLVE: 

Promover pelo crit~rio de antiguidade a 2° Tenente 8M 
Estagiária Natália Mendes Gonçalves Monteiro. ao Posto de 1° Tenente 
QOSBM, do (luadro de Oficiais de Saúde (QOS), Medica Cliniro Geral, do 
Corpo de Bnrnbeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro 
de 2014. 

Mac~pá. O .L· de 

-I 
DECRETO N" Gae5 DE 0.1. DE OJ·rt.l8tz.O DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTAbO [)O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 11?, inciso XV. da Con~titui~lio do Esta~o do 
,\ma pá, c/<' 0 prescrito no Edttal de 1-lomologaçao n . 02bf 12~CHUS 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de ?.012, e o prcv1sto no Edttal n 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, puhlicado no DOE n• 5676. de 20 de março 
de 2014, e tendo em '~sta o teor do Processo n° 13.000.765/14-0P, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 

Domingos Edno Castro Ribeiro, ao Posto à~ 1° Tenente QOSBM, do _Quadro_ de 
Oficiais de Saúde (QOSi. Médico Clinico Geral, do Corpo de Bombeiros Mtlttar 
do Estado do Amapá. a contar de 25 de setembro de 2014. 

DE 2014 

O GOVERNAbOR 1>0 ESTAbO [)O AMAPÁ, usando das atribuiç?es 
que lhe são conferidas pelo art. 11 ?· inciso XV, da Con~titui~o do Esta?o do 
Amapá, cfc o prescrito no F..dttal de Homologaçao n 026/ ~2:CHO~ 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012. e o preVJsto no r3dnal n 
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043/2014-CHOC QOCBM/SEAD. publicado no DOE n' 5ú'76, de 20 .de março 
de 2014, e tendo em vistan teor de Processo n• 13.000.76!5/14-DP, 

RESOLVE: 

. Promover pelo critério de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 
Alvaro Maurício Salomão Pereira, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Quadro 
de Oficiais de Saúde iQOS), Médico Clínico GeraL do Corpo de Bombeiro" 
Milit<Ir do Estado do Amapá, a conmr de 25 de setembro de 2014. 

DECRETO N" GQ.e-=t DE Ol. DE ÜUI"\..l€>00 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc o prescrito no Edital de Homologação nn 026/ 12-CHOC 
QOCBMiSEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital n" 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, pllblicado no DOE no 5676, de 20 de março 
de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguúlade a 2" Tenente BM 

Estagiária Gracilene Lobato Cardoso Guimarães, ao Posto de 1° Tenente 

QOSBM .. do Quadro de Ofidais de Saúde (QOSj, Médica Clinico Geral. do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro 
de 2014. 

Macapá, 01. de ou.. f ..u..-b..o de 2014 

DECRETO N" G0<€J8 DE OJ.. DE 001"'U6Q.,o DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c o prescrito no Edital de Homologação n' 026/ 12-CHOC 
QOCBM/SEAD. de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital nn 
043i2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DO~: n" 5676, de 20 de março 
de 2014. e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade a 2° Tenente BM 

Estagiária Sillleni Silvia dos Mêrces Gonçalves, ao Posto de 1° T~nente 
QOSBM. do Quadro de Oli<.:iais de Saúde (QOS!. Assistente Social, do Corpo de 
Bombeiros \1ilitar do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapá, OJ. de eu.+ ..u..-b-..o de 2014 

DECRETO N" GO.e.ct OE O,L. DE OUTue,w DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sã:~ conferidas pelo art .. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc o prescrito no Edital de Homologação n' 026/12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o pre\>isto no Edital n' 
043/20i4-CHOC QOCBYI/SEAD, publicado no DOE n" 5676,_ de 20 de março 

de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n• 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 

Edinilson Castra Ribeiro, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Quadro éle 
Oficiais de Saúde (QOS). Médico Clinico o~ral, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapá, OJ... de eu...t .u..-M de 2014 

DECRETO N" GO 30 OE Ol. DE 0Uíl.l6fW DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAI)() DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologação n• 026/12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital n' 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n" 5676, de 20 de março 
de 2014, e tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP. 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade o 2" Tenente BM Estagiário 

Wagner Almeida de Souza, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Quadro de 
Oficinis cl" Saúde (QOS), Médico Clínico Geral, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014: 

Macapá, 0,1... de ~ ,.u ... A.x..e' de 2014 

~f.~ ~1Rwsp~~f~!r cf.lrse 
DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologação n' 026/ 12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de de?.embro de 2012, e o previsto no Edital n" 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n' 5676, de 20 de março 

de 2014, e tendo em vista o teor do Processei n° 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade o 2° Tenente BM Estagiário 
Enéias Forte Valentin, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Quadro de Oficiais 
de Saúde (QOS), Fisioterapeuta, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá, a contar de 25 de setembro de 2014. 

Macapá, O .L de 0u...i' .u,...~ de 2014 

DECRETO N" Go 3..e DE OJ.. DE OUT"U ~R.JO DE 2014 

O GOVERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologação n• 026/12-CHOC 
QOCBM/SEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital n• 
043/2014-CHOC QOCBM/SF:AD, pubiicado no DOE 11° 5676, de 20 de março 
de 2014. e tendo em \'ista o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP, 
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RESOLVE: 

Promover pelo critcrio de antiguidade o 2" Tenente BM Estágiário 

João Paulo Fraga Oliveira, ao Posto de 1° Tenente QOSBM, do Qua<lro de 
Oficiais de Saúde (QOS). Méd1co Clínico Geral, do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado elo Amapá, a contar d~ 25 de setembro dP. 2014. 

Macapcí, O.l de ou.+ .u..~ de 2014 

DECRETO N° GO~õ DE OJ.. DE OuTUe,IW DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o prescrito no Edital de Homologação n• 026/12-CHOC 
QOCBMiSEAD, de 26 de dezembro de 2012, e o previsto no Edital n• 
043/2014-CHOC QOCBM/SEAD, publicado no DOE n• 5676, de 20 de março 
de :2014, c tendo em vista o teor do Processo n° 13.000.765/14-DP, 

RESOLVE: 

Promover pelo critério de antiguidade a 2° Tenente BM Estagiá

ria Deyse Quintas Alexópulos. ao Posto de t• Tenente QOSBM, do Quadro de 
Oficiais de Saúde (QOSJ, Psicólngu, do Corpo de Bombeiros Militar do F:stado 
do Amap:í, .1 contnr de 25 de setembro de 2014. 

Macapó, O.L de o...d' ._u......~ de 2014 

DECRETO N" (,0~4 DE 0.1.. DE OJíUêW DE 2014 

Dispõe sobre a tronsftzrêncio • do 

Serviço Ativo da Polícia Militar do 

Amapá.. paro a Reservo Remunerada. 

"EX-OFFÍaO".. do z• TEN PM 

EDILSON TEIXEIRA DE ALENCAR, 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, indso XV. da Constintiçâo do Estado do 
Arnapâ, c/c a Lei Complementar n• 065, de 21 de setembro de 2010 .. em 
consonânciu com o disposto no Com·enio n" 001, de 09 de novembro de 2009 
(MF/Min. Plan. Orç. Gestão e Estado do Amapá), e tendo em ~sta o teor do 

Processo n• 28740.001176/14-DIP, 

R E 5O L V E: 

Art. 1° Fica transferido para a inati~dadc, mediante Reserva 

Remu~erada "EX"OFFICIO", o 2° TEN PM Edilson Teixeira de Alencar, 
pertencente ao ex-Território Federal do Amapá, cedido à Polícia Militar do 
Estado do Amapá, nos termos do art. 42, da Constituição Federal; art. 1•, § 2°, 
da Emenda Constitucional n• 79, de 27 de maio de 2014, c,' c os arts. 53,§§ 
1 •, 2• e 3•, inciso IX e 113, inciso li, da Lei Complementar n° 0084. de 07 de 
abril dt: 2014 (Estatuto dos Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos dC\~dos terão como base o que determinam 
os arts. 19; 20, incisos I. I!, IJI.IV, V e VI,§ t•, inciso J, § 4" e 21. incisos I, I!. 
!li. IV, V, VI e VII, Parágrafo único, da Lei n• 10.486, de 04 de julho de 2002, 
calculados sobre o soldo úe 2" TE:-! PM. 

Art. 3° A Diretoria de Inativos e Pensionistas da Polícia ~1ilitar 
do Amapá efetivará o presente desligamento do serviço ativo, de acordo com o 
disoosto nos arts. 111, inciso J. Parágrafo único e 112, da Lei Complementar 
n" 0084. de Oí de abril de 2014. · 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá. úJ de Q.u.-9-.u..~ de 2014 

DECRETO N" ~0?,5 DE 0.1. DE 0UíO€>fW DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do EstAdo do 
Amapá. de acordo com o art. 44. da Lei n• 0066, de 03/05/':13, e tcnúo em 
vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 2014/43685, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Patrícia Braga Cardoso do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe C, Padrão 01. Cadastro n• 1106031, 
Grupo Ma.gisterio, do Quadro de Pessoal Ci,~l do Estndo do Amapá, a contar 
de 27 de agosto de 2014. · 

Macapá, ()J. de o ... t.:t~de 2014 

DECRETO N° 603f, DE 0.1.. DE CUíoe,IZ.{) DE 2014 

O 60VERNAI>OR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c o art. 126, in<~so 1, § 1•, alínea "b", da Lei Complementar n< 0084, 
de Oi de abril de 2014 (Estatuto dos Militares do Est.ado do .~mapã). c tendo 
em vista o teor ~o Processo n° 13.000. 726/Z014-DP. 

RESÓI..VE: 

Art. 1° Licenciar do sef\iço ativo, a pedido, a SD QPCBM Ftzm 
Aline Thaíre dtz Oliveira Ramos, Mauicula n• 1113348, pertencente ao Quadro 
de Praças Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Amapa. a 
contar de 20 de ap,osro de 2014. 

Art. 2° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, efetivará o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o disposto no art. 111, inciso V, PHrágrafo único e 
art. 112, da Lei Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 3° A Diretoria de Recursos Humanos do Corpo ~e 

Bombeiros Militar de Estado do Amapá, de\·erá encaminhar o Processo acima 
referido à Secretaria de Estado da Administraçâo-SEAD, para as pro,idências 
que se fizerem necessárias. · 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua puhiicaçâo. 

Mocopó, OL de ~t~de 2014 

DECRETO N° ~ÚÔ~ DE OL DE CXJTU&2.0 DE 2014 

O 60VERNAI>OR CO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo a;rt. 119, incis.o XXV, da Constituição do Estado do 

Amapá. e tendo em vista o contiúo no Memo n° 370/2014-GSI, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito o Decreto n° 5863, de 22 de s~temuro de 

2014, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5802. de 22 de 

setembro de 2014. 

Macapó., OJ.. de ouf'..u...~ de 2014 

Gove nadar 
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DECRETO N° GO ~B bE OJ... bE OUTtJ&<.o DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando .. das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 3960, de 27 de junho de 2014, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 5742, de 27 de junho de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constjtuição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei Complementar n' 0084, de 07 de abril de 2014. e tendo em 
,·is<a o teor do Processo n° 28740.000010/2005-RR, 

DECRETA: 

Art. 1° Reformar, "Ex-Officio", o CAP PM RR João Haroldo 
Andrade da Costa, pertencente ao ex-Território Federal do Amapá, cedido à 
Polícia Militar do Amapá, por ter atingido a idade limite de pennanéncia na 
Reserva Remunerada em 18 de março de 2014, com fundamento no art. 116, 
inciso I, da Lei Complementar n° 0084, de Oi de abril de 2014 (Estatuto dos 
Militares do Estado do Amapá). 

Art. 2° Os proventos de,·idos terão como base o que determinam 
os arts. 20, incisos I, 11, III, IV, V e VI, § 1 •. inciso 1, § 4° e 21, incisos 1 e VI, 
Parágrafo único, da Lei n" 10.486. de 04 de julho de 2002, calculados sobre o 
soldo qt;e percebia llR Reserva. 

Art. 3° A refonna do senidor atende ao previsto nos arts. 111. 
inciso 11. Par'agrufo único c 112, da Lei Complementar n" 0084. de 07 de abril 
dc2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigcJ'r na data de sua publicação. 

Macapá. Oj. de eu....'t.c~ de 2014 

DECRETO N° G05"'1 OE OJ.. I:>E CUí()êt.{) bE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso ;~Xll, da Constituição do Estado do
Amapá, considerando o disposto no art. I •, inciso 11, alínea "a", da Lei 
Complementar n• 51, de 20/12/1985, c/c o art. 40, §§ 3• e 4°, da CF/88, cum 
redação dada pela EC n" 20/1998; art. 38, alíneas "a" e "b', da Lei n' 
4.878fó5; arts. 89, caput e 91, § 1'. da Lei n• 0915, de 18 de agosto de 2005 
(com redação alterada pela Lei n' 1.432. de 29 de dezembro de 2009i. e em 
face do que consta no Processo n° 2014.0<4.1321P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Especial, com proventos 
integrais. com paridade, na forma dA Lei, ao servidor Antonio Carlos Sousa 
Guedes. ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Delegado de Polícia, 
Classe Especial, Padrão VI, Matrícula n" 311375, lotado na Secretaria de 
E~tado da Justiça e Segurança Publica, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapá .. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapó, OJ.. de ou..+ ..u...~de 2014 

DECRETO N° G040 DE 0J. DE Wttl€>100 DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá. e tendo em visto o contido no Ofício n° 678/2014-GAB/AMPREV, 

RESOLVE: 

Retificar o becreto n• !5907, de 22 de setembro de 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° !580s de 22 de _!!et~mbro 

de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTACO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, considerando o disposto no art. 6', incisos !, li, lll e IV, da Emenda 
Constitucional n' 41/03, cjc os arts. 40, incisos 1, li, 1II e IV,§§ I" e 2'; 69, 
89, caput, e art. 91, § 1•, da Lei n° 0915, de 18 de agosto de 2005 !com 
redação alterada pela Lei n• 1.432, de 29 de dezembro de 2009}, e em face do 
que consta no Processo n° 2014.04.0859P-AMPREV, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição - Regra Especial, com proventos integrais, com paridade, na 
forma da Lei, ao servidor José Maurício Farias da Penha, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Classe D, Padrão 11, Grupo Magistério, 
Matrícula n' 6!6419, lotado na Secretaria de Estado da Educação, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação." 

Macapá. Ol.. de 0u...t'-u..~ dé 2014 

Órg!:os Estratégicos de Execução 

(Gabinete Civil 

Délcio Ferreira de Magalhães 

EXTRATO DO CONTRATO N' 008/2014- GAS/GCV 

lns!rumento Con:ratua:: Contrato 008/2014. 
Ccntratado: A. PORTE LA SAMPAIO- EPP 

) 

Contratante: ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO 00 
GABINET!: DO GOVERNADOR. 
Modal'daae: D1spensa de Licitação n" C',3í20í4 Processe 
Administrativo n' 28760 43712014. 
Oojeto: Coo!ratação ae empresa espec;arizada em 
:on~ecime-nto de Peliculas a fim de ater.de~ as r.ecess11:!ades 
da Residência m;cial. Gabinete de Segurança lnstitcóonai e 
Gabinete do Goverr acoc 
Va:or Total: RS 7.700,00 (Sete m;: e setecentos reais) 
Vigência. O preser.te Cor.trato terá VIÇêr.cia ~ par:::r da 
assinat~r3 do instrumento ConHatua! e õté termino da gt.:rant1a 
{r.-:l mir.:mc ;2 dnze meses) est1pu1aoa. con, eficacia legai após 
a ~ublicação do set.. extrato r'!O D!ânc OTiclai de E.staoo oo 
A:r.apa 
Data de Assinetuca· 23.~9.2014. 

Maca!)á IAP), 23 de Setembro ae 2014. 

::?' 

T"iago Acdr /l;:smer.tc 
Assessor Técnico de tise~~c1v!:.:e:1to lnstliuciona! 

ADINSiGAB'GOV 

Ratifico, 
Macapá·AP, 23 de Setembro de 2014. 

CONTRATO N' 008/2014 
PARTES: ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DO 
GABINETE DO GOVERNADOR COMO CONTRATANTE E A 

EMPRESA A. PORTELA SAMPA!O - EPP, COMO 
CONTRATADO. 

Submeto a elevada consideração de Vossa Senroria a 
presente justif!cativa objetivando a Contrataçao de empresa 
especializada em fornecimento de Pelic,;~as. a fin'l de alender 
as necessidades da Residência Of1cial. Gabinele de Segurança 
lnsiitucivnal e Gabinete do Governador. 

Assim em observância a Lei Complementa' n'101!2000. Le1 
Federal r.' 4.320154 e Le1 o' S.556!93 dispos<o no a~.21. inciso 
11. ·Ja Lei 8 656193. alterada pela Lei 9 €4dl38. se icito a Vossa 
S-9:ihor;~ a r2t:~tcaçao desta justif1c2tiva e :ete!1":'1iíle sua 
pub:icação nc D!3~:o QficiRI ao Estaac para c;ue produza seus 
efeitos !ega~s. 



Macapã, 01.10.2014 

:V.aca;>il-Af>, 23 de Setémoro de 20'!4. 

Secretarias de Estado 

(Adillinistração 

Benedita Barbosa Vieira (interina) 

PORTARIA N° l.f~ '409-2014- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
no 103/98-SEAD, de 03/03/98, resolve, 

Conceder 03 {três) meses de Ucença·Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 
101, da Lei no 0066/93, aos servidores abaixo 
relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapâ, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) Geane Pereira Dias 
CARGO Professor 
MATRÍCULA 880744 
QUINQUÊNIO 17/07/2006 a 15/07/2011 
PERÍODO(S) 01/11 a 31/12/2014 e 03/02 a 

02/03/2015 
PROCESSO Protocolo Gerai no 35384/2014 

SERVIDOR( A) Frandnel Almeida da Costa 
CARGO Professor 
MATRÍCULA 853nt 
QUINQUÊNIO 01/03/2006 a 22/02/2011 
PERÍQDO(S) 01/11 a 31/12/2014 e 03/02 a 

02/03/2015 
PROCESSO Protocolo. Geral no 41889/2014 

SERVIDOR( A) Frandmar Bezerra Magave 
CARGO Professor 
MATRÍCULA 402060 
QUINQUÉNIO 04/06/1996 a 02/06/2001 
PERÍODO(S) 01/11 a 31/12/2014 e 03/02 a 

a 02/03/2015 
PROCESSO Protocolo Geral no 35268/2014 

SERVIDOR( A) Francllene Vaz da Silva 
R a belo 

CARGO Professor 
MATRÍCULA 872067 
QUINQUÊNIO 11/05/2006 a 09/05/2011 
PERÍODO(S) 01/11 a 31/12/2014 e 03/02 a 

02/03/2015 
PROCESSO Protocolo Geral no 33867/2014 

SERVIDOR( A) Fatima Sueli Vale Moraes 
Rego de Melo 

CARGO Professor 
MATRÍCULA 315842 
QUINQUÊNIO 12/10/2009 a 10/10/2014 
PERÍOOO(S) 01/11 a 31/12/2014 e 03/02 a 

02/03/2015 
PROCESSO. Protocolo Geral no 35265/2014. 

Macapá-AP, em 2~e:).!..'\:.H....vPde 2014. 

MARIA LUIZA~~RENSE 
Diretora do DRH/SI:_AD 

(Mobilização Social ) 
Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 

EQUIPE DE PREGÃO 

REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO 
·PREGÃO ELETRÔNICO • N• 024/2014-

(DIÁRIO OFICIAL) 

CEUSIMS 
PROCESSO N° 201415221 

A licitação que estava marcada para ocorrer dia 
03/10/2014, fica àdiada para: 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com. br. sob n• 
557048, a partir élas 08h00mln do dia 03/10/2014, 
até as 08h do dia 17/10/2014. Disputa de 
preços: 17/10/2014. às 11 hOOmin, horário de 
Bras!lia. 

Macapã, 01 d~tubro de 2014. 

Cleon Lima 
Preaoei a/SIMS 

EQUIPE DE PREGÃO 

AV.ISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO • N" 025/2014-

CEUSIMS 
PROCESSO N° 2014/42420 

OBJETO: Registro de Preços para contratação de 
empresa especializada para a prestação de 
serviço de Agenciamento de Viagens, para 
atender a Secretaria de Estado da lnclusao e 
Mobilização Social - SIMS, e suas unidades de 
execução,' conforme especificações e condições 
constantes no Termo de Referencia (Anexo I) que 
integra o presente Edital. 

Acolhimento das propostas: no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, sob n• 
558511, a partir das 08h00mln do dia 03/10/2014, 
até as 08h00min do dia 17/10/2014. Disputa de · 
preços: 17/10/2014, às 10h00mln. horário de 
Brasllia. 

Macapã, 01 ~utubro de 2014. 

Cleo~Lima 
Preaoetra/SIMS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA N° 006/2014-

SIMS 

Ratifico na forma do art. 24. inciso X, da Lei n° 
8.666/93 e suas altera~~ü 

Em:29/09~ 

Maria Alice J,.obato R. Bentes 
~-de Estado -SIMS 

PROCESSO: 2014/11968- SIMS 

ASSUNTO: DISPENSABILIDADE 
LICITAÇÃO. 

DE 

OBJETO: Locação de Edificação de alvenaria com 
247,50m', localizado na Av. Mendonça Furtado, n° 
1515, Bairro centro, Cidade: Macapá- AP. com a 
finalidade de instalação e funcionamento da 
Central dos Conselhos do Amapã - CCA, pelo 
prazo de 12 (doze) meses. podendo renovado e 
reajustado anualmente. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. inciso X da Lei 
Federal n• 8.666/93 com redação da Lei Federal 
n• 9.648. de 27 de maio de 1998. 

ADJUDICADO: · TEREZINHA DE JESUS 
MONTEIRO DA FONSÊCA. 
CPF: 093.480.932-15. 

VALOR MENSAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
VALOR GLOBAL: R$ 120.000.00 (cento e vinte 
mil reais). 

DOTAÇÃO ·ORÇAMENTÁRIA: as despesas 
decorrem por conta da Unidade Gestora 310101-
SIMS; Programa de Trabalho: 0120; Ação: 2799; 
Fonte de Recurso: 101; Elemento de Despesa: 
339036 - Outros serviços _de terceiros - Pessoa 
Física. 

Macapá-AP, 29 ~etembro de 2014. 

Cleonice Wva de Lima 
Presidente da CEUSIMS 

Pã . 10 

(Desporto e Lazer ) 
Raimunda Aurea de Lima 

TERMO DE CONTRATO N.' OOS/2014 QUE ENfiE SI 
CELUUM O GOVERIIO DO EITAOO DO AMAPÁ. 
POR INTUM{OIO DA SECRETARIA DE UlADO I)() 
OfSP'ORTO E lAZEI. E A EMP'Rf$A JCA SERVIÇOS 
ESP'[CIAlllAOOS liDA. PAlA A PIUTAÇlO DE 
SUVIÇOS CONTINUADOS Ol UMP'UA, 

CONSUVAÇAO E APOIO A AOMINISTU.ÇAO lM 

POSTOS lOCAIIlADOS NA SEDU E CINTROI 
DIDAnCOS. 

CONTRATANTE: O Governo do Estado do Amapá por 
intermédio da Secretaria de Estado do Desporto. c Lazer -
SEDEL pessoa 1uridica de Direito Publico Interno, inscr~o no 
CNPJ n•. 00394577/0001-25 através da Secretaria de Estado 
do Desporto e Lazer- SEDEL, ór!fão Público da Administração 
Otreta. com sede Rua Candido Mendes, N.• 20 - Cenuo. neste 
ato representado por seu Secietário. RAIMUNDA ÁUREA 
BRITO DE UMA, brasileiro, amapaense. casada, servidora 
publica. RG n• 682509/AP. CPF n• 209.839.302-44, residente e 
domiciliado na Rua São Paulo. n• S73 - BatrrD Pacoval. 
MacapãJA?. conforme Decreto 0732/2014. 

CONTRATADA: EMPRESA JCA SERVIÇO$ 
ESPECIALIZADOS LTDA., inscrito no CNPJ (MF) sob o n.• 
03044791/0001-40, estabelecido Av. Caramuru, n• 1464 -
Batrro Buritizal. representado pelo sua sócia administrador~. 
Senhora JOELY CRISTINA PINHEIRO . AMANAJÁS. 
portadn<(a) da Cédula de Identidade n.• 246616/SSP/AI' e CPF 
(MF) n.• 594.360.292-34. de acordo com a representação legal 
que lhe é outorgada por contrato social. 
As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado. e 
celebram o presente contrato. instruido no Processo N.0 

1500035712013 - SEDEL (Pregão Eletrônico n• 001/2014, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1. O presente contrato tem como objeto a prestação dos 
serviços continuados de limpeza. conservação e apoio 
administrativo. em postos localilados nas dependências da 
Secretaria de Estado do Desporto e Lazer - SEDEL e nos 
Centros Didáticos no Estado do Amapá, em regime de 
empreitada por preço Global, conforme especificações do 
Anexo 11 do Edijal do Pregão Presencial N" 001/2014. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR . 
1. O valor global deste contrato é de RS 5.294.752.03 
(cin::o milhões duzentos·e noventa e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e dois reais o oHo centavos), e mensal de R$ 
441.22g,34 (Quatrocento< e quarenta e um mil, duzentos e 
vinte e nove reais e trinta e quatro centavos) conforme proposta 
ver.cedora do Pregão Presencial N.• 0\ll/2014, conforme 

quadro a seguir: 

CLÁUSULA QUINTA -DA VIGj;NCIA 
1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) 
meses. iniciando-se 01109/2014, incluSive, podendo ser 
prorrogado até o limije de 60 (sessenta) meses. 
2. A prorrogação da vigência sera efetuada mediante 
apostitamento, a cada 17. (doze) meses. desde que atendidos 

todos os requisitos abarxo· 
Macapá- AP. em 01 de setembro de 2014. 

(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 0261201<4 

PROCESSO N" 28730.001772/2001( 28730.00781612014) 
RECURSO OFiCIO E VOLUNTÁRIO N" 00312014 
AUTO DE INFRAÇÃO: N" 093/2000 
PROCEDÊNCIA: SANTANA/AP. 
INTERESSADA: RAIMUNDO R. DE ALMEIDA. 
CAD-ICMS: 03.017360-6. 
CNPJ/MF: 00.869.728/0001·54. . 

) 

ENDEREÇO: AV: SANTANA. N" 512, AREA PORTUARIA. 
RECORRENTE: JUNTA OE JULGAMENTO DE PROCESSO 
AOMiNtSTRATIVO FISCAL E RAIMUNDO R. DE ALMEIDA. 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBUCA ESTADUAL 
RELA TOA: CONS. RENILOE 00 SOCORRO R. RÊGO. 
DATA DO JULGAMENTO: 07/10/2014. 



i. 

,. 

Macapá, 01.10.2014 

EDITAL DE JULGAMENTO N" 027/2014 

PROCESSO N" 28730.009791/2011 
RECURSO DE OFiCIO E VOLUNTÁRIO N" 004/2014 
AUTO DE INrRAÇÁO: 094/?011 
PROCEDÊNCIA: MACAPÁ/1\P 
INTERESSADA: O P. DISTRIBUIDORA L TOA. 
CAiJ-ICMS: 03.020.484-4 
CNPJ/MF: 02.838.531/0001-83 
END: RDD. DUQUE DE CAXIAS, KM 2,5. N" 799, ALVORADA. 
RECORRENTE: JUNTA DE JULGAMENTO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL E D. P. DISTRIBUIDORA LTDA. 
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL 
RELATOR CONS. EDUARDO CORREI\ TAVARES 
DATA DO JULGAMENTO: 14/10/2014. 

ANATALDE.t~ 
Pre/Jdf~~ 

EDITAL DE JULGAMENTO N' 028/2014 

PROCESSO N" 28730.0226B2i20013 
RECURSO VOLUNTÁRIO: 020/2014 
AUTO DE INFRAÇÃO: N' 669/2000 
PROCEDÊNCIA: MAUII/SP 
RECORRENTE: TINTAS CORAL L TOA. 
CAD-ICMS: 03.016.443-0 
CNPJ:MF: 57.483.034/0001·00 _ 
ENDEREÇO: AV. PAPA JOÀO XXIII. 2100. SERTAOZINHO. 
RFCORRIDA: I"AZENDA PUBLICA ESTADUAL. 
RELATOR CONS MATHE'US JESUS DANIEL AMARAL. 
DA I A DO .IULGAMENTO: 21.10.2014. 

Laura Salime Hage de Souza 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

OZIFl CA1iALCANTE GONÇALVES 

PAL;L:l SERGIO LOPES 

THIAGO DOS SANTOS PEREIRA 

Agente de Porta~a 

Agente de Portaria 

Motorista Oficial 

Art. 2' - Revogam-se as dtsposiçôes .em 

cnnlrãnu 

MACAPÁ-AP. 19 DE SETEMBRO DE 201 

ti LAUn :1f:Ji r1AGE DE OUZA 

'/ ;rc;~~~RIA DA SETRAP 

PORTARIA N' 352/14-SETRAP 

A SECRETÁRIA DE TRANSPORTES DO 

ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuições que lhe são 

r.orfcndas pelo Decreto n.• 1550, de 0110412014. 

RESOLVE: 

Ar'.. 1 '- DESIGNAR os Ser;idores abaixo 

r·:~lar.ornd:J!-., ()élfC:i viaJarem da Sede de suas ntnbUJções 

r:l~~t;dpad\fl iiW u t..-1unic'pio de Calçoene com o objetivo de 

::w apelo ao~ serv.ços de pavimentação asfallica nas vias 

urllo""'. 110 "eriodo rle 21 a 30109/2014. 

ABELARDO DIAS Agente de Porta~a 

BENEDITO FONSECA DE MELO Agente de Portaria 

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO LOPES Motorista Oficial 

~RI\NCIS(;O MELO DE ALMEIDA Aux. Oper. Serv. 

JOAO OLIVEIRA BRABO RIBEIRO 

CDt-03 

Chefe de Resldencia-

JOSE VALDIVINO DA ROCHA 

LUIZ CARLOS DOS S. ALMEIDA 

Artífice de Mecanlca 

Agente Administrativo 

Art. 2' - Revogam-se as d1sposições em 

~o·1trrlrio. 

MAC.i\PA-r,p ~#,TEMB':!9-·DE 2014. 

f;(A~~L~~{ OE SOU7J\ 

'/ SECRETARIA DA SETRAP 

( lnfra~Estrutura 
Amílton Lobato Coutinho 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÁO 

TF.R:\10 DE HOMOLOCAéÃO E ADJUDICACÃO 

. Convite no. 06112014-CPL/SEINF/GEA 

) 

PORTARIA:-.·· ,,.l6í14-SETR~P O Secretário de Estado da Secretaria da lnf!.aestrutura, 

.\ SECRH ÁRIA IIE lSTAOO DE 
TIU \SI'OK fES IJO t;flYERNO DO .\~L\P:Í.. no um de '""' 
ati:llnr..·c"C".') ~Lir.: Ih.: ~iio ~·,,nfenrt;l' p<>lo l"l«r't'to n." 1550. de 
Oll(l.l!!tll~. 

Rt:SOL\'[; 

Art. 1"~ DESIGNAR o.; Servic.Jores abnixo 
•d:k·h•l~l,l::.• p:tt:t 'i:IJalt.:lll Ja S1.'1.k úc ~uas allibui~·Oes Macapá!AP, 
;u~· o \lunidplíl d~ l.arJnJ;II dft Jari . ~om o o~jetivo de fazerem 
,·i~lun.J u<"' !-cn·i\·o~ n~~Ulados nl<Juele ~1unicípio. no período de 18 
u !1/HN~III-1 

Motorista do Secretário-
C'UI-:! 
l!Li'<EJJITO fOi'(~ f.(.\ m: MELO ·\gente de Portaria 
OUILIO A~DRADE DO;'I;FI:\1 fiLHO Rc•p. pelo GAPF.- em. 
02 

·\rf. 2" - Re\·o~am-o;.e nl di~posições ~~~~~ 
~~m:r:.trt~• 

~1.\t'.\1'..\-At•.~t: AGOSTO DE 2U14. 

L \liRA S~~E DE SOCZA 
SITRt:TÁHIA DE ES;~~I!: TRANSPOUTt:S 

PORTAR IA N° 351 114-SETRAP 

A 3ECRE I ÁRIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO 

,\MAPA ·10 ·'"o de suas atribuições que lhe são conferidas 

oelu Det:·eto o." 1550. de 01104:2014. 

RESOLVE· 

Al1. 1 '- DESIGNAR os Servidores abaixo 

r c ch..ronodc:~ pHr a \ílaj2.~ern da Sede de suas atribuições 

\t'ac.m:j:AF até o r .. 1lln~<:;ipio de 01apoque. com o ubjetivo de 

·Jdr dpo1n ::tos ::::r.rviços de VíiVimentaçãv asfaltica nas vJas 

crbanns. co periodu de 21 a 3010912014. 

NEt..:TON BARBOSA DE LIMA Chefe da ROE- 03 

ODII.IO ANDRADE 8. FILHO Chefe da DIVOP-CDS-02 

•,·1/\NOEL SANTOS DOS SANTOS Ag de Portarta 

ORcANIJO OE FREITAS NASCIMENTO Ag. de Portaria 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor. especialmente pela Lei N'. 

8.666!93 c alterações posteriore< RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n•. 2013/59553-SEINF. na modalidade 
Convite n•. 061/2014, tipo menor preço global, 
destinada a seleção de proposta, visando a Elaboraçllo 
de Projetos de Arquitetura e Engenharia para 

Construçll0 do Bloco Pedagógico do Museu Sacaca, 
no Município de Macap:i-A"P e ADJUDICAR o 

objeto licitado em favor da empresa ENG EPRE 

L TOA-ME, a qual cotou a proposta mais vantajosa no 
valor de R$ 25.617,00 (l·intc c cinco mil, seiscentos e 

de:ressete reais). 

Macapá-AP. llíd~~Gmblle2014. \ 

. 1 ~ , 
AMILTON LOB INHO 

Secretario de F.stado a lnfTae trutura 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

TERMO DI:: HOMOLOGACÃO E ADJt:DJCACÃO 

Convite n". 068/2014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da ln!Taestrutura, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei N°. 
8.666t93 e alteraçõe~ posteriores. RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n•. 2014/47400-SEINF, na modalidade 

Pág. 11 

Convite n'. 06812014, tipo menor preço global. 
destinada a seleçi'io de proposta. visando a Reforma da 

Delegacia de Polícia do Munkípio de Serra do 
Na,•io-AP e ADJUDICAR o objeto licitado em favor 

da empresa CARVALHO & FROEDE L TOA-ME, a 

qual cotou a proposta mais vantajosa no valor de RS 

137.891,91 (cento e trinta e sete mil, oitocdttos e 

noventa e um reais e noventa e um centavos). 

Ma.i:apá-AP, 01 ,W~.J\~e 2014. 

AMILTON LO~~~~TINHO 
Secretario de Est;dJ da Infraestrutura 

COMISSÃO PERMANE:-ITE DE UCIT AÇÃO 

TERMO Dt HOI\10LOGAC,\O r. ADJUDICAÇÃO 

Convite n'. 09Z/2014-CPLISEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 

no uso das atribuições que lhe ;Do conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 1\0

• 

8.666193 e alterações posteriores, RESOL YE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
do Processo n°. 2014/13169-SEI:'IIF. na modalidade 

Con\·ite n•. 092/2014, tipo menor preço global, 

destinada a seleção de proposta. visando a Construção 

de passarelas em madeira de lei, na Av. Antônio 

Picanço da Silva e Rua Maria da Sil\'8 Xavier, entre 

.Oeoclides Franco Mont'Alverne e A'·· Glicerio de 
Souza Figueiredo, no Bairro Novo Horb.onte, no 
Municlpio de Macapá-AP e ADJUDICAR o objeto 

licitado em favor da empresa MEGA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA-ME, a qual 

cotou a proposta mais vantajosa no valor de R$ 

1.45.276,83 (cento e quarenta e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e oitenta e três centavos). 

Macapá-AP. 26 

~~OUTINHO 

Secretario de Estado Ha lnti'aesrrutura 

COMISSÃO I'EKMAI\ENTE llE I.ICITAÇl\.0 

TERI\10 DE HOMOLOGAC..\0 f. AllJl'OICACÃO 

Convite n'. 098/2014-CPUSEINF/GF.A 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei N°. 
&.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo no. 2014/421 I 1-SEINF. na modalidade 

Convite n'. 09812014. tipo menor preço global, 

destinada a seleção de proposta, visando a Construção 

de passarelas em Madeira de Lei, na Passagem das 
Orquídeas, no Bairro do Pacoval, no Munieipio de 
Macapá-AP e AD,JUDICAR o o~jeto licitado em 

favor da empresa CONSTRUTORA MODESTO 
L TDA·M E, a qual cotou a proposta mais vantajosa no 
valor de R$ 145.655,44 (cento e quarenta c cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos). 

Macapa-AP, 29 d~· rembro de 2014. 

AMILTON LO ' ~TINHO 
\ 

Secretario de Estado da Infraestrutura 

COMISSAO PERMANENTE DE LIC!TAçAO 

TERMO DE IIOMOLQGACÃO E ADJliDICAÇÃO 

Tomada de Preços n'. 01412014-(:PUSEINFIGE .. ( 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfntestmtu~ 



Macapá, 01.10.2014 _ 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor. especialmente pela Lei N°. 
8.666/93 e alterações posteriores. RESOLVE: 
HOMOLOGAR o proc~dimento licitatório nos autos do 
Processo n°. 20 13/64317-SEINf, na modalidade 
Tomada de Preços n•. 014/2014. tipo menor preço 
global, destinada a seleção de proposta, visando a 
Reforma c Adaptações na Arena do Kourou, no 
Bairro do Pacoval, no Município de Macapá-AP, e 
AUJLDICAR o ohjeto licitado em favor da empresa 
J.S. EMPREENDIMENTOS Ll"DA-EPP, a qual 
cotou a proposta mais vantajosa no valor de R$ 
636.523,54 (seiscentos e trinta c seis mil, quinhentos 
e \'in te l' três reais c cinqucnta c quatro centavos). 

Macapá-AP, 29·d~ ~etc~o de 2014. 

A''liLTON LOBA.ili'L·~L~NHO 
Secretário de Estad~~frmistrutura 

COMISSAO PERMA:,iENTE DE LICITAÇÃO 

IJ',RMO DF. HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICACÃO 

Convite n•. 07312014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura. 

· no uso das atribuições que lhe são conferidas pel~ 

legislação em vigor, especialmente pela Lei N°. 
8.666/93 c alterações posteriores, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 
. do Processo n•. 2013/34764-SEII':f. na modalidade 

Convite n'. 07312014, tipo menor preço global, 

destinada a seleção de propost:l, visando a Reforma da 

Arena de Futebol do Bnirro Novo Horizonte, no 

Municfpio de Santllna-AP e ADJUDICAR o objeto 

licitado em favor da empresa A.D.RÊGO-ME, a qual 

cotou a proposta mais vantajosa no valor de RS 
118.078,12 (cento c dezoito mil, setenta c oito reais c 
doze centavos). 

\ 
Macapá-AP. 24 ~~~d.: 2014. 

AMIL TON LO , ~C~UTINHO 
Secretario de Estado a lnfTaestrutura 

COMISS.Ã.O J'ERMA:-.IE"!H; OE LICITAÇ.Ã.O 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO f.AD.ILJ)[CACÃO 

Com·ite n•. 078/2014-CPL/SEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfracstruturn, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei N°. 

8.666193 e alterações posteriores, RESOLVE: 
HO;\'IOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n•. 2014/32110-SElN!', na modalidade 

Convite n'. 07812014, tipo menor preço global. 
destinada a seleção de proposta, visando a Construção 

de Passarelas em Madeira de Lei, em Tarugos, no 

Assentamento Or" Mércia, no Municlpio de 
Macapá-AI' c ADJUDICAR o objeto licitado em 

favor da empresa E.G. CORRÊA LTDA-ME, a qual 
cotou a proposta mais vantajosa no valor de R$ 

24.916,45 (vinte e quatro mil, novecentos e dezesseis 
reais e quarenta c cinco centavos). 

~1acapá-AP, 03 d~tflb.t\~,014. 

AMILTON LO~~~~TINHO 
Secretario de Estado da Infraestrutura 

COMISSÃO PERMA"'ENTE OE I.ICITAÇÀO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO f. AD.Jt:DlCACÃO 

Com·i.te n'. 07912014-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfraestrutu!"h_ 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação ém vigor, especialmente pela Lei N". 
8.666/93 é alterações posteriores. RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n°. 2013/67780-SEINF, na modalidade 
Convite no, 079/2014, tipo menor preço global, 

destinada a seleção de proposta. visando a Construção 

de PossarclÂs em Madeira de Lei, na 3" Avenida do 
l 

Universidade, no Bairro Unh-crsidadc, em Macapá-

AP c ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 

empresa SÁO JOSf: COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA-EPP, a qual cotou a proposta mais vantajosa no 

valor de R$ 146.237,33 (cento e quarenta c seis mil, 

· duzentos c, trinta e sete reais e trinta e três 
centavos). 

Ma:cap:í-AP, 03 de \~b~de 2014. 
. 1 

' ! 
AMILTON LOB . TINHO 

Secretario de Estado da nfraest tura 

COMJSSAO PERMANENTE DE LI ClT AÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO F: A D.JlJDICACÃO 

Convite n•. 080120i4-CPUSEINF/GEA 

O Secretário de Estado da Secretaria da Infraestrutura, 

no uso das atribuições que lhe são conferidãs pela 

legislação êm vigc.r, especialmente pela Lei W. 
8.666/93 é altcr~ções posteriores, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório. nos autos 

do ProccssÓ n°. 2014/12íí53-SEINF, na modalidade 

Convite n•. 080/2014, tipo menor preço global, 

destinada a ~elcçll.o de proposta, visando a Revisão das 

Instalações 'Elétricas c Subestação aérea na Escola 

Estadúal A~tônió Cordeiro Pontes, em Macttpá-AP 
c ADJUDJGAR o objeto licitado em favor da empresa 

ELETROSÊR\IICE ENGENHARIA E 
· COMÊRCfo L TOA-ME, a qual cotou a proposta . 

mais vantajbsa. no valor de R$ 141.094,94 (cento c 
quarenta c'um mil, noventa c quatro reais c noventa 

e quatro cchtavos}. 

Màcapá-AP, 24 de\\tr~~h2~14. 

AMILTON LO~'tbt\riNHO 
Sci:retario de Estado da Infraestrutura 

COMISSAO PI-:R:v!Al\ENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO:OFl HOMOLOGAÇÃO E ADJtJDJCACÁO 

Con\•ite n•. 083/2014-CPUSEINF/GEA 

O Secretárío de Est~do da Secretaria da r nrracstrutura, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei N". 
8.666/93 e alterações pqsteriores, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitntório nos autos 

do Processo n°. 2014/12686-SElNF, na modalidade 
Convite n°. OR3/2014, tipo menor preço, global, 
destinada a seleção de proposta, visando os Serviços 

Complementares no Prédio da Unidade de 

Segurança Pública do Igarapé da Fortaleza, no 

Município de Macapã-AP e ADJUJ>ICAR o objeto 
licitado em ·favor da empresa ARTE 

CONSTRUÇÕES :S ENGENHARIA L TOA-ME, a 

qual cotou a proposta mais vantajosa no valor de RS 

71.127,96 (setenta c um mil, cento c vinte e sete reais 

e noventa .c seis ccr.tavos). 

tv1acapa-A?. 08 de ~.cl;\'~lbr~e 2014. 
lt\11 
\iiij ... o 

AMII.!~~ LC'3~'lt\:b• UTJNHO ,. 
Secrerario . " ; ·. , :. · 'J1lnf.·aestrutura 
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C0MISSÀO PERMA~ENTE DE LrCiT AÇAO 

TERMO DF. HOMQLOG,\CÃO E AD.TUOICACÃO 

Convite n°, 08712014-CPUSE!NF/G'EA 

O Secretário de Estado da Secretaria da lnfraestrutura, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em. vigor, especialmente pela Lei N°. 

8.666/93 e alterações posteriores, RESOLVE: 

ROMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n•. 2014127705-SElNF, na modalidade 
Convite n•. 08712014, tipo menor preço global, 

destinada a seleção de proposta, visando a Construção 

das passarelas do Zezinho, na APA da Fazcndinha, 

no Igarapé da Fortaleza, no Município de Santana

AP c ADJUDICAR o objeto licitado em favor da 

empresa TA VARES CONSTRUÇÕES, 

COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA-EPP, a qual , 

cotou a proposta mais vantajosa no valor de RS ' 
145.719,92 (cento e quarenta e cinco mil, setecentos 

e dezenove reais c noventa e dois centavos). 

I 

Macapá-AP, 24 d~mb~dc 2014. 

1.) , 
AMILTON L O JNHO 

Secretario de Estado d lnfi'aest turn 

COWSSA'O PERMANE,Io,'TJ:: DE LJCITAÇAO 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

CO!'ICORRÉ~CIA :-.:•. 013/2014-CPUSt;t:-.lf'lGEA 

Dia: 3111012ól4- Hora 09:00 (nove) -Local: Prédio 
da SEINF, Av. FAB, n•. 1276 -Centro -Macapá-AP. 
OBJETO: Construção de 500 (quinhentos) melros 
de muro de arrimo da Orla de Oiapoquc, no 
Município de Oiapoque-AP. 
Proct-'Sso n• 2014124528 

AVISO DE ADIAMENTO DE LlCITA(;ÃO 

TOMADA OE PREÇOS N". 06t/20t4-CPLISEINF/GEA 

De: 06/lOf.Z0\4 - ·Hora 15:00 (q"inzc) 
Para: 16/10/2014 - Hora 09:00 (nove) - Local: 
Prédio da SEli\F, Av. FAB, n°. 1276 - Centro 
Macapá-AP. 
OBJE'fO: Conclusão dos Serviço da Delegacia das 
Mulheres da Zona Norte de Macapá, no Município 
de Macapá-AP. 
Processo n• 2014/9643 

AVISO OE LICITAÇÃO 

Tü:\1ADA OI•: PREÇOS ~·. 065/20!4-CPL/SEI:-IF/GEA 

Dia: 1611012014 - Hora 15:00 (quinze) - Local: 
Prédio da SEJNF, Av. FAB, n°. 1276 .. Centro -
Macapá-AP. 
OBJETO: Conclusão da construção da Creche no 
Bairro Renascer, no Município de MaCllpá-AP. 
Processo n• 20 t4/39ll0 I 

Os Editais e seus anexos poderão ser adquiridos na 
sala da CPL, na Secretaria de Estado da 
Infraestrutura, na Avenida FAB, n°. 1276, no 
horário de 011:00 às I 2:00. 

Maeapá-AP, Membro de 2014 

PEO~INAJOSA 
Presidente da CPL!SEINFIGEA 

(lndustria e Comércio 

César Quéops Monteiro da Silva 



Macapá, 01.10.2014 

PORTARIA (P) N° 099/2014- SEICOM 

O SECRETÁRIO DE 
ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
MINERAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto n° 4794 de OS de 
agosto de 2014 e. tendo em vista o que consta no 
Memo. n° 001/2014- TRANSP./SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o deslocamento do 
servidor JOSÉ WALTER SANTOS DA SILVA, 
Auxiliar Administrativo, para viajar da sede de 
suas atribuições Macapa-AP, até ao município de 
ltaubal do Piririm, onde dará suporte logístico ao 
Festival do Agricultor, no período de 19 à 
22.09.2014. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO em 
Macapá-AP, 19 de setembro de 2014. 

.---:_-.-. M. "DIA DIAS LACERDA 

~A EM EXERCICIO 

I E~ção 
(E Ida Gomes de Araújo 

---, 
J 

CONSELHO ESTADUAL DE EDLCAÇÃO 

RESOLUÇ . .\.0 !\'" 053/14-CEE/AP 

DISPÕE SOBRE A APUCABIUDADE DA 
LFJ N'' 1251l'2011, QUE INSTITUI O 
PRO.'IA TEC, JUNTO .\s INSTITUIÇÕES DE 
ENSL'IO SUPERIOR, Y1"1CULADAS AO 
S~1EMA FWERAL DE ENS!:'IO, 
PF.RTINF:'ITF: A REGUL-\RIZAÇÃO o:-\ 
OFERTA DA EDliC\Ç'ÃO PROFlSSJONAL 
TÉCf'I1CADEI'<ÍVEL MÉDIO. 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atribuições kgais que o cargo Ih~ 
confcr~ de acordo com J Lei EstaduJI n°. 1282i2008, 
Decreto <Jovernamcntal n". 30~012013 c de 
confonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Rcgimcmo Jmcmo deste Conselho Estadual de 
Educação. aprovado pelo Decre.to Governamental n". 
5236,20 I 0: 

CONSIDERANDO. o que determina o artigo 
2 I I da CF. a Lei n"9394/96. concernentes as 
compctcncias dos entes federados, especialmente em 
seus anigos S·': 9° e I O com seus par:ígmfos, incisos e 
alíne.~s~ 

CONSIDERANDO, o ~ 3° do artigo. 6°-A da 
Lei n'· 12.5'13:'20 1 L 

CONSIDERANDO, Os Pareceres n"' 14/!3-
CEE1Ai'. 13,14-CEE/AP c a Resolução n" 6-F2013. 

RESOLVE: 
Art. I" - Estabelecer a indispen>abilidade das 

Instituições de lónsino Superior - 1ES, vinculadas ao 
Sistema Federal de Ensino, em obter, junto a este 
Con:.dho Estadual de Educação, a devida Autorização 
de Funcionamento para a oferta de Educação 
Pru!issional Témica <k Nível Médio no Sist~ma 
Estadual de Ensino. 

§ 1 o- As Instituições de F.nsino Superior que jã 
ofertam Cursos Técnicos de Nível Mcdio dcvcrào 
solicilar regularização junto ao Conselho Estadual de 
Educação CEE'AP, atendendo as exigências dispost;ts 
na Resolução n' 64.'!3-CEE:AP, conc~rn~ntes ao 
Cr~d~r.ciamento institucional e a .A.utorização de 
Funcionamento de cursos da educaçào profissional 
técnic·a Je nivel médio. 

S2" - Para aderir ao PRONA T EC. as 
mantcncdoras de Instituições de Ensino Superior devem 
habiliwr-se junto ao MEC através da assinatura de 
T cn010 de Ades<lO. 

Art. 2" - Esta Resoluçiio entra çm vigor na data 
Jç >L.a publicação no Diário Oficial do btado do 
Amapá, r~v?gando a Resolução n° 48/2014- CU:! AP. 

Ga biuete da Presidência do Conselho 
Estadual de Fclucação. em Macapá /\P, 05 Je 

(DIÁRIO OF.ICIAL) 

setembro de 2014. 

EU!\'!CE ri"JJ~E PAULO 
Pr<sid:~l doCEEiAP 

Decreto n°. 3020il3 

CU!\'SELHO ESTADUAL DE EDUCAÇt\0 

RESOLUÇÃO N" 054/14-CEE/AP 

HOMOUlGA ALTERAÇÕES 
PROIUIT AS NOS ARTIGOS 62 A 
64 DO REGIMENTO INTERNO 
ESCOLAR DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA E 
PROFlSSIONAL GOVERNADOR 
JAi'lARY GENTIL .'lU:'IIES EM 
SANTA 'INAP. 

A Presidente do Conselho Estadual 
de Educação no uso das atribuições legais que o cargo 
lhe confere de a<:ordo com a l.ei Estadual n•. 1282í2008, 
Decreto Governamental n°. 3020i20 13 e de 
confonnidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
Regimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educação, aprovado pelo Decreto Governamental n°. 
5236/~01 O e consider~ndo; 

-A Lei n" 9.394/96 
- O Oficio 11° 33/2014 Fundação Urad~sco 
- 11 Análise da Asst:ssoria TécnicaiCEE-AP 

RESOLVE: 
Art. I" - Homologar <!Iterações propostas nos 

arti2os 62 a 6-1 do Regimento Escolar da Escola de 
Edt~caç8o 13ási<:a e Pr-ofissional Governador .lana1y 
Gentil Nunes em Santana1AP que passam a vigorar com 
<I seguinte redação; 

Art. 62. Para deito de aprovação em cada 
componente CUITicular, a nota bimestral do aluno e 6,0 
(seis). expressa numa escala de 0.0 (zero) a I 0.0 {dez). 
calculada a partir da média ponderada dos instrumentos 
aplicados, registrando-se as médias com precisão c~ 
urna casa decimal. 1\ào haverá arredondamento, ou seja. 
a segunda casa decimal scra despre1.ada. 

~ I". F.m qualquer dos bimestres, quando 
houver dispensa legal da prática de Educação Fbica, a 
nota final será o resultado da média aritmética das notas 
obtidas nos bimestres frequentados. 

§ 2°. No caso de alunos rec~bidos por 
transferência. quando houver divergência ~ntrc vs 
currículos, para efeito de aprovaç<io dos componentes 
curriculares não cursados na escola de origem, a nma 
sem calculada pela m~dia aritmética das nota:; obtidas 
nos bimestres frequentados nesta unidade escolar. 

Art. 63. :>lo Ensino Fundamental e no Eusino 
~vlCdio. os resultados da avaliação deverao expressar o 
desempenho global do aluno. A decisão sobre promoção 
ou retenção o<:orrerá ao tina! de cada ano letivo, 
ob>ervando-sc o seguinte: 

§ I 0 • Será considerado promovido o aluno que 
obtiver media aritmética dos 04 (quatro) bimestres igual 
ou superior a 6.0 (seis) em <:ada coniponentc cutTicular. 
obedecida a frequencia mínima; 

~ 2". O aluno que obtiver media anual inferior a 
6.0 (seis) em até três componentes curriculares, 
obedecida a frcquênci:t mínima exigida, será submetido 
ao Conselho de Classe. que ratiticar:i a nota tina! do 
aluno ou se for o caso. que a retificara. atribuindo-lhe 
nota para aprovação: 

~ 3°. Nos I o e 2° anos do Ensino Fundamentdl. 
a promoção do aluno é continua. 

Art. 64. O aluno que obtiver média amwl 
inferior a 6,0 (seis) em quatro ou mais componentô 
curriculares. independentemente da fi'equência mínima 
e~igida. ser:i considerado retido no mesmo ann do 
Ensino Fundamental ou na mesma serie do ensino 
Médio: 

Parágrafo t'Jnico. O previsto no capitulo não >e 
aplica ao I' e 2° ano do Ensino Fundamental, onde nãc 
ha reprovação. 

Al·t. 2"- Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação no Diário Oticial do Estado do 
.A.map:i. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Est<~du<~l de Educação, em Macapá - AP, 16 de 

_setembro de 2014. 

F:lJNICE BÉ;J)~~~c;;ÚAULO Presid~~EE/AP 
Decreto n•. 3020/13 
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CONSELHO ESTADUAL m: EDUCAÇÃO 

Interessado: Escola Estadual Joaquim I UF:AP I Nabuco 

Assunto: Solicita Ato Autorizativo do Curso Técnico ; 

de nível Médio em Secretaria Escolar integrado ao 
Ensino Medio I 

Relator: Carlos Nilson da Costa i 
-4 

Processo: 61!14-CEE/AP i 
Cãmara de 

' Parecer n•. Educação Apro,·ado em: I 
14/1014 Profissional c 

!Si08i201-l I CEEIAPICEI'ES Educaçiio 
Superior 

·I- HISTÓRICO 
A Direção da Escola Estadual Jml4uim Nabuco, 

atrav~s do Oficio N' 025/14- J:::.J:::.J.N de 10 de janeiro 
de 2014 e juntamente com Oficio W 04!71~014 -
GAB:SEED de 17 de fevereiro de 2014, encaminhou ao 
Conselho Estadual de Educação - CEEI AP o Plano de 
Curso Técnico em Secretaria Escolar para análise e 
aprovação. A documentação apresentada foi protocolada 
c transfmmada em Processo sob o N" 61!14- CEEI AP . 

A Escola Estadual Joaquim Nabuco foi criada 
em O I de janeiro de 1966 por meio do Decreto de N' 
14/66 - GAB com o nome Ginásio Normal Rum/ do 
Oiapoque. Em 22 dejanciro de 1971 em conformidade 
com o Decreto de >-!0 01i71 - o nome da escola foi 
alterado para Escola Estadual Joaquim Nab11co 

Atualmente a escola oferta o Ensino 
Fundamental (Anos Finais), Ensino Médio e Médio 
Integrado (Secretaria Escolar, Eventos e Int'ortnática 
para Internet). Localizada no _município de Oiapoque. 
Estado do Amapá, esta situada na Rua Dr. Lelio Silva. 
no 7 I 9, Centro. 

Telefone: (096) 35:!1 - I 131 ... E-mail: 
Nabuco.es~.:olar'ü:'!!mail.com 

Mantenedora: Secretaria de Estado da 
Educação- SEED. 

Poder Publico Estadual CNPJ n° 
00983407 iOOO I - 86. 

Constam do Processo os seguintes documentos; 
" Oficio N° 025/14- E.E.J.N de !Oi01!14; 
-~' Oficio N° 04!712014 - GAU/SLED d~ 

17i02/2014; 
,( Plano de Curso; 
,( Calendário Escolar 20 13; 
-1' Plano de Estagio; 
-1' Regimento Interno; 
,( Projeto Politi<:o Pedagógico; 
,( Oficio N° 0030/2014- COD!\OPE/SEED; 
,( Memorando N° 6/2014- N úclco de Educação 

Profissional: 
" Analise Técnica úo :>ludeo de lnspt:çâo <:. 

Organização Escolar; 
v' Relação do Acervo Bibliográfico; 
" Relação do Corpo Administrativo e Tecnico-

Pedagógico; 
,( Relação do Corpo Docente; 
-1' Ato de Nomeação do diretor; 
-1' Ato de Nomeação do Secretario Escolar; 

" Modelos de documentos usados na 
escrituração escolar; 

-1' Oficio n° 141/2014 ·- EEJN, encaminhando 
os ajustes solicitados por este CEE!AP. 

li-ANÁLISE 
A análise preliminar do Plano de Curso Tecni<:o 

de Nivel Médio em Secretaria Escolar. F.ixo 
Tecnológico: Desenvolvimento Educacional e Social foi 
fundarn~ntado na legislação vigente que segue: 

-1' Parecer CN E/CEB N° 39í04 que trata da 
aplicação do Oecreto n° 5.154/04 na Educação 
Profissional Tccnica de Nível Médio e no F.nsino 
Médio; 

-1' Parecer C~E/CEB N° 16/2005 - traz a 
proposta de Diretrizes Curriculares Nacionais para ;1 

área Profissional de serviços de Apoio E>colar; 
,( Parecer CNEiCEB N" 03!12- Atua!iza~·ão d<· 

catalogo Nacional de Cursos Técnicos de Nível Medio: 
,( Parecer CNEiCEB W 11/2012- OW05/!:'

Diretrizes CmTiculares Nacionais para a Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio; 

" Decreto N, 7.415 30!Í2:!0 'ln>titui J 

Politica !\acionai de Formação dos Profi~sionais J,, 
Fducação Rãsica, dispõe sobre o Programa de Fom,:.to;:io 
Inicial em Serviço dos Profissionais da educaç-ão Basic~ 
dos Sistemas de ensino Publico - Pro - Funcionário, c 
da outras providencias; 

-1' Decreto N" 5.154 23!07 i200-i 
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Ref!ulamcnta o ~ 2" do artigo 36 e os artigos :19 a 41 da 
Lei :-~• 'J.394 de 20'12'96. que estabelece as Diretrizes c 
fl:l>e~ da Educaç;io N~cional, e d~ outras providenci<~s; 

./ Resolução N" 64/2013· CEE.'AP - Fixa 
Nonnas pari! a Educação Profissional Técnka de Nível 
Médio para o Sistema de Ensino do Estado do Amapã 
(Alterada c Rcpublicada): 

-' Resolução V' 6 - 20.'09'12 - Define 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educaçfh, 
Prolissional Técnica de 1'\ivcl \1édio: 

-' Resolução CNEiCEB N" 3 - 09107!2008 -
Dispõe sobre a Instituição c Implantação do Catalogo 
Nacional de Cursos Técnicos de Nivcl \1édio: · 

./ Resolução CNEíCEB 1'\0 ·1:'20 12 
06:06:2012 - Dispõe sobre alteração na Resolução 
CNL'CU3 :>i'' 3'2008. ddinindo a nova versào do 
Catalogo de Cursos Técnicos de Nivel Médio: 

./ Resolução CNE.'CEB N" I - 21 tO I '2004 
Est:lhekce Diretrizes Nacionais para a Organi71tç~o e a 
Realização de Estagio de alunos da Educação 
Profissional e do En>ino Médio. inclusive nas 
modalidades de Educação Especial e de Jovens e 
Adultos: 

./ Ld --:• I 1.7RR - 25.'09/0R - Dispõe sobre o 
estágio de estudantes: 

./ Resolução N" 035107-CF.F.'i\P · di~põe ~obr~ 
a Implantação do Ensino Fundamental de nove anos de 
úuraçiiu. no Sistema de Ensino do [stado úo Amap~. 
com as a Iterações decorrentes da Re,;oluçào n• 
049'~009· CEE'AP de 30 de abril de ~009 e dâ nutras 
pro,·idéncias. 

As>im. o Plano úe Curso em amilise traz os 
seguintes iten5: 

• Identificação do Curso: 
• Justificativa e objeti~·os; 
• Requisitos e tonnas de acesso: 
• Perfil profissional de conclu;.ào: 
• Organi1~1ção curricular: 

Critérios de apro\'dtamento de 
wnhecimcntu~ ~experiência~ anteriores: 

• Critérios c procedimentos de avaliaç~u; 
• Biblioteca. instalações e equipam~:ntos: 
• Perfil dn pe~~oal dncentc e técnico: 
• Certificados e Diplomas. 

Diante da leitura efetivada em todo o Processo. 
foi detectada a necessidade de serem realizadas algumas 
alterações. tais como: ~ 
NA IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

Na ldcmiticação do Curso faz-se necessário retirar 
os acentos da palavra secreturia corrigindo assim. o 
nome do curso que e Secretaria E.~colar c não 
Secretária Escol~r: 

:..- Não foi especificada na ldcntiticação do Curso a 
Prc,·isão do Inicio c o Ténnino do Curso: 

, Corrigir o nome da escola que por diwrsas vezes ~ 
citado incorretamente. l.emhrando que Ensino \<tédio 
Integrado e uma modalidade de Ensino ofertada pda 
ln>tituiçàll. p<mamo. nào é extensão do nome da escola. 
Nome correto: Escola Estadual Joaquim Nahuco: 
NA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Na organi7.açilo dos componentes cun·icularcs. a 
disciplina Administntçilo de Materiais ~sl;i no esp<tçn 
onde de,eria e~tar a Ementa e. a Ementa não foi 
apresentada (pag. 112); 

'\âo constam Bibliogrdfias Compl~mentares nus 
~eguintes componente~ curriculares: Artes, Educação 
Física, Química, Biologia, Geografia. Filosofia. 
Matcmlitica, Física, Direito Administrativo do 
Trdbalho, Contabilidade F:scolar e Administraçllo de 
:\1ateriais: 

De acordo com a Remluçào 6./.'/3- CFT.'AP, em 
seu artigo 14.§ ~·· diz que ··o eMágio deverâ estar em 
consonáncia ao perfil profissional de conclusão c 
re>pél'livas compet~ncias profissionais requeridas. c sua 
duração não poderà ser inferior a ::!5% da carga horária 
total do módulo. etapa ou curso ministrado", portanto. a 
carga horária para as próximas turmas deverà ser de 300 
hora> c não 200 horas. em cumprimento a Resolução 
vieente: 

-,. ... No Plano de Curso a fv1atri1 tra7 4.600 IH1ras de 
efetivo trabalho escolar. Entretanto. no Plano de Estágio 
\em mendonada as 4.600 horas e a conve~ão para 
3.835 hora;,. Então. a hora-aula não é de tiO minutos e 
sim 50 minutos. Os textos do Plano de Curso c do Plano 
de Estâgio devem estar articu l~dos e mio podem deixar 
duvidas. 
,. As horas de estágio são computadas como hora· 
rei<>gio e não como hora·aula. deste modo deve·>( 
con;iar no Plano 200 horas. 

O con]provanle dos termos de cooperação ou 
con"énios 'de estágio. timlados com empresas. escolas 
munidpais ou escol;rs p<miculares para reali;ação dr, 
estágio curricular obrigatório do curso em apre~~açâo. 

r 
I 

~(~D~IÁ~R--IO_O_F-IC-IA ....... L) 

nao foi inclusJ ao processo. O item é citado no artigo 
24, Inciso 11. a!lnea .. d .. da Resolução 64!13. 

.\0 I>ESSOA~. I>OCENTE 

, As hab(litações das pedagogas citadas no 
diagnostico do Projeto Politico Pedal!óaico sào 
diferentes das ~ue constam no quadro do co~rp; t~cnico
pedagógico; ! 

NOS CERTIF)CADOS E DIPLOMAS 
:... Nos mMclo~ de documentos usados na 
escritura~flo estalar. não consta Ficha de 1\tatricuiH e 
Ata de W.esult~dos FinHis . 

I 

r !\a redaçrlo úos Diplomas. o aluno. ao concluir o 
curso. rcccbérá o titulo de TÉCl\ICO EM 
SECRETARIA: ESCOLAR Eixo Tecnológico 
Desenvolvimcrito Educacional e Social. Esclareço -que 
nos históricos ~scolares que acompanham os diplomas 
dcvcrilo constar no verso us competências rrofissionais 
de conclusão do curso. Rever a redação do diploma. A 
inserção do número do cadastro do SISTF.C nos 
diplomas dos i:oncluintes dos cursos técnicos de nível 
médio é obrig~tória (§2" do artigll !.2 da Resolução 
CNEiCEB n° ~/2012). desde que os referidos cursos 
estejam aprova~os por este Conselho. Vale ressaltar que 
a Escola dcvJrá manter atualizado o Livro Ata de 
Result<tdos Finbis e no verso do Diploma devení constar 
o registro realibdo. especificando o número de registro 
do diploma. dollivro Ata e da respectiva tolha. 

;; Uc acord}l com a Resolução 64!13 - CEE/AP. 
a11igo 24. lncifu li - Dos 'Documentos neces,ários ;i 
autonzação dc1 cur,os. alínea "m .. que solicita planta 
baixa dos espaços e dependências comprovando o 
atendimento ps exigências de habitabilidade e 
segurança. co1ho também, o acesso aos alunos com 
necessidades kducativas especiais. nu~ termos da 
legislação c'p~cifica, não consta neste processo a 
referida P/a/110. Baixa. 
NO RF:GIMÚHO INTERNO 
:... Fazer a j correção da palavra Imperativo por 

llipemtivo no artico 69: 
i- O canceÍarne~to de matrícula no Rc!!irncntn 

Interno. artigb 121 diz. que será até ao linal d~-mes de 
sclcmbro.. jâ l no Projelu Político Pedagógico tr.1z ao 
final de outubro. Rever esse item para que não haja 
cont.rJdiçào ~as informações. O que constar do 
Reg1mento d.eve ser enfalizado no Projeto. ou seja: 
setembro; ; 

;.. Na Seção' v -Da Frequência .. artigo 126- traz o 
seguinte textb: "Em caso de falta coletiva dos alunos 
o professor thnçará no diário de classe a ausência d~ 
turma poden~lo lançar a matéria que nesle dia seria 
aplicada". ! 

O a11igol3o da Lei de Diretrizes c Ba~c;, da 
Educação Nacional - W 9.394/96 enfatim lJUC o ensino 
será ministradq com base nos seguintes princlpios: 
l • Igualdade de condições parn o at:esso e permanência 
na escola; ! 

Pergunta~1os a escola: em qual situação haverá 
fhlta coletivâ'! Por que os alunos faltariam 
coletivamen1c1 Sem o aluno em sala de aula não existe 
dia letivo. porinnto. não existe maléria ministrada. Ess~ 
.medida fere ! o referido principio da I.DB. A 
coordenação n'cdagógica deve cstannenta para que as 
~ançõ~s disciP,\inares sejam aplicadas. que os limites 
sejam fixados. rnas, de acordo corn princípios 
constilucionai4 c com a legislação pertinente: 

O artigo [14 7 traz a seguinte exprcss~o: serão 
ado!adas lll('didas repressi1·as ... ·· Sugerimos que a 
escola mudq o lermo para sançlies ou pcnnlidade'. 
Tendo em ; visla que a exprc~são "mtdidO!, 
reprosivas ''!não condiz com a filosofia de trabalho 
que a institÓição adotou. uma vez que anseia pela 
emancipação) do- sujeiio construtor da suu própria · 
historia: ' 
-,. O mesmo artie.o 147 faz referência ao 143 diL~ndo 
que trata da~ des~provações. Porem, o artigo 143 não 
trata d~s deshprovações e sim dos direitos dos alunos. 
Rever o le~tn do artigo 147 fazendo a rcterência 
correta; 1 

:... No arti!!b 148. dil: "O aluno que descumprir 
qualquer n~ma .. É preciso especificar quais nonnas 
serão desrdpeitadas, como fonna de avaliar se as 
penalidades! estão de acordo com o principio 
infrin!!ido: · 
;,.. o ~texto redacinnal do arti20 153 não ficou claro. ' ~ 
Reorganizar f redação: 
'- O artigoi:l70 di1.: "F.m ca<m excepcionais. ajui=o 

da Direçã'p de esmla poderá haver suspenstio de 
aulas e (1ti1•idade1· escolares normais para o 
m<!ndimenio de dl!lwes indedinciw?is da 
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comunidade escolar, de natureza socioeducatim ". 
Ressalrnm!ls que não existe nenhum impedimento para 

que a direç~o da escola suspenda dia letivo desde que 
haja margem no calcndario escolar e que ;ejam 
cumpridos os 200 dias letivos e as 800 horas q~e o 
aluno tem direito. Esta ressalva deve vir expressa no 
artigo. 
1'\0 AI>ROVF:ITAMENTO I)E ESTUDOS E/O L' 
EXPF:RIÊNCIAS ANTERIORES 
:... Os critério~ de aprt1veitamen1o de conhecimento e 
experiências anteriores devem ser especificados n,; 
plano de Curso de acordo com o que preceitua o at1ico 
16 da Resolução N" 64113 - CEE/AP c a Re>oluçào 
Cl\'EICEB N" 6i12 que Define as Dirctri1.es Curriculares 
Nacionais para a Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio. · 
:-.10 PRO.IETO POLÍTICO PEDAGÓGICO 
r O item 8.9 Siio atribuídos ao ~luno de acordo 
com o Regimento Interno, 07 (sete) penalidad~s. de111rc 
elas estão: 

e) Atastamcnlo ou suspensão das atividades 
c~rol~res por tempo detenninado: 

f) Repreensão por escrito: 
g) Translerência quando. a permanência do alullll 

for considerada incunvenkntc e não se adaptar ao 
Regimento E'colar. 

Essas penalidades não estão de acordo com os 
objetivos educacionais recomendáveis. Nào existi: 
Conselho de Classe. Conselho Escolar. Apumç;io de 
Casos. defesa do acusado~ Todos são itens que devem 
ser lembrados, pois os usados ferem princípios l~gais 
como já foi explicitado anterionncntc. 

Com a implantaçiio o do Ensino Fundamental 
de nove anos, fa7.-se necc~sáriu mudar a~ 
nomencliltums. citadas no Regimento. 

De acordo com a Resolução 35'07. o seu artigo 
2°. diz: "O Ensino Fundamental com duração de~ 9 
(na1•r.) anos de1•crá ser implanl<ldo nos Sisl~mas de 
Emino dn F.stodo. obrigatoriamente. até v ano de 
2010 ... 

O Conselho Estadual de Educação não tem 
ingerência sobre n que a escola çontempla ou ni\o no 
Projeto Político Pedagógico. apenas tnrna conhecimento 
da trajctoria ~scolar. Contudo. cabe destacar alglima,; 
informações constantes no Proj~tl> que trazem 
elementos contraditórios. se analisarmos ~ luz do !'IH no 
de Curso em questão e do Regimento Interno 
Contradições essa elencadas nas Determinações 
constamcs do VOTO DO RELATOR. 

Em face desse posicionamento .. as penalidade~ 
di,criminadas no Projeto Político da escola ferem a 
legislação vigente. Esclarecemos ·que as penalidade> 
conlidas . no Projeto Político não s11o as mesmas do 
Regimento Interno. É preciso fazer <ts alt~rdções 
necessárias. para que esses documentos que norteiam a 
ação educacional da Instituição mostrem unidade ~ 

coerência. 
MATRIZ CURRICULAR 

A Matril Curricul<tr, do Curso integrado ao 
Ensino Médio atende aos objetivos do Curso ern 
que&tão. inclusive na carga horári~. 

Concluímos. solicitando q11e a escola fa1·a as 
alterações clencadas na -análise em questão. compondo 
um novo documento que deverá ser encuminhado a ~ste 
Conselho o mais breve possível, a fim de que não 
prejudique conscquentemenle o Ato Autorizativo pler:o 
do Curso em apreciação .. 

111- VOTO DO RELATOR 
I - Juslificativas, Providências a sert>m tomadas ~ 
voto. 

Após o recebimento do Oficio ·w 141;14 .. 
F..E.J.~ de 06 de agosto de 2014. encaminhado pda 
Direção da F.scola Estadual Joaquim Nabuco a este 
Conselho Estadual- de F.ducaçãn. juntamente com 
documentos contendo. segundo afirn1a. as alteraçôes 
solicitadas na Análise Técnica datada de lO de abril de 
2014. 1oi realizada nova apreciação da; peças 
processuais enviadas, as quais foram apensadas ao 
Processo N" 61f14 que solicita Ato Autorizativo para o 
funcionamento do Curso Técnico em Secretaria Escolar 
(Integrado ao Ensino M~dio). 

O encam inharnento foi submetido a análise 
onde constatou-se estarem incompletas. orortunizando 
uma decisão deste Relator, a qual seja: 
DETERMINAÇÃO para o cumprimento efetivo das 
incorreç1)cs nos documentos c a CESSAÇÃO do cuTS<) 
ora aprcc iado. 

• Especificar a Identificação do Curso c ? 

Previsao do Inicio c o Término do Curso. 
• Solicilamos à Escola que atente com cuidado 

para a redação do diploma. uma vc1. que a lnstiruiçàu 
encaminhou o mesmo modelo de documento c nao fez 

_nenhuma alteracão aoomada. Reiteramos a mesma 



,. 
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orkntação da Analise anterior. -Na redaçàt> dos 
Diploma~. p aluno. ao condu ir n curso. receher.i o titulo 
tk TF.CNICO F.M SECRETARIA ESCOLAR- Ei~o 
T .-cnoló~ico Dc~cnvolvimcnto Educacional e Social. 
Esclarec~mos que nos históricos escola!\!> que 
acompanham os diplomas de\·erào constar no verso as 
competências profissionais <k conclusão do curso. 
R~wr a redação do diploma. A inserçito du númeru do 
c<tdastw do SISTEC nus dipk•mas dos concluintes dos 
cuN" tecnicn; de nível médio é obrigatória (§2" do 
a11igo 22 da Resolução C"'E'CEB n" 6-'201~!. desde qut' 
os rekridos cursos e$tejmn aprovados rur e~tc 

('<m>dhn. Vak res;altar que a Escola dever:\ manter 
atuali7.ad,, o Livro Ata de Rcsultadc>s Finais c no verso 
do Diploma deverá constar o registro realizado. 
cspcciticanjo o número de r<:gistro do diploma, do livro 
Ata e da resp~ctiva folha": 

• A Plama Baixa r~querida na Resolução 6~ 13 · 
CEE.'AP. anigo ~4. lná;o 11. nào cuttsla no ro~ 

do~um~mos remetidos a es'te Conselho. o que devera ser 
efeti1·ado na carência deste Parecer: 

li _ Pro1·idêneias e Recomendações sobre o 
Regimento Interno são as mesmas da Análise. lendo 
em 1·ista que a lnstituiçiio niio atendeu plenamente ils 
solicitaçiies: 

Fazer a correção da palaHa lmperttti.-o pilr 
Hiperatit'll no anigo 69: 

De acordo com o Conselho Nacional da Pessoa 
com [kfirii·ncia. atmvés da Pon;Íria N° 2.344 de o:; de 
1101 embro de ]0 I O. usar o termo correto. rm face da 
legislação. instamos para que se faça a alteração do 
termo nm artjgns 69 e 71: 

Moditicar o ICI1llü com a scguime expres~o: 
;;crâo adoruda!i medidas repressil:u.L. ··Sugerimos 

que a escola mude o 'termo para !;ançiies ou penalidade!'. 
T~ndt' ~m vista que a expressão "medidas repressb·us" 
não condiL com a lilu,n!ia de trah<tlho que a instituição 
possa adotar. uma vez que ans.:ia pela emancipação do 
aluno con~trutor da sua própria historia; 

No anigo 148. diz: --o aluno qlli: descumprir 
!fllid<ll'•'r nnrnw. . .. É precist> especificar quais os tipos 
de ncwmas poderão 'e r desrespótadas. como forma· de 
avaliar se as penalidades estào de acordo com o 
principio infringido: 

• O a11igo 170 diz: .. Em casos excepcionais. o . 
juizo da Direç<lo de e.1cola poderá ht1rer suspensão d.: 
aulo'- e atiridades cficnlan~s normaiç pal'o o 
atendimento de devere.\· imlecliná\·ei.'i da conumidmle 
escolar. de narure:a sócio edu'-·atira. ·· 

Ressaltamos que não existe nenhum 
imr.:dimento para que a din!ÇàO da escola suspenda dia 
letivo desde que haja margem no caknd:irio escolar e 
que sejam cumpridos os 200 dias letivos e as 800 horas 
que o aluno tem direito. !{esta saber o que se considera" 
indcclimivci;; --.Tornar mais claro. 

• No item Aprowdtnmelllo de Estlldt)S e!tJII 
E~periétlcilll A11feri11res, a Instituição nàL' mudou o 
tC\IO rcdacional. ferindo. portanto. o que prel'eitua a 
legislação peninente. Os critáios de aproveitamento de 
conhccimt•nto e experi~ntias anteriores d\.·vcm srr 
especificados no plano de Curso de acord,) com " 4ue 

preceitua o anigo 16 da R~solução N" 6-1'13 - CEEIAP 
e a Resolução CNE:CEB :-1" 6'1::! que Detine ·as 
Diretri/.~' Curricubres "iacionais par.1 a Educaç;io 
Pro!is;,ional Técnica de Nível Médio. 

A escola não alterou a nomenclatura do Ensino 
Fundamental de nol'e anos e ainda cita no Titulo 1'11-
Da Composiçâo dos ,A,'i>·cis e Modalidades de Ensino e 
Programa< f:ducuâonais que "O Ensino f-undamental 
estrutura-se em séries anuais. com dur:)çâo nuiliua Je 
oi/o anos .. :· [ nt'Cl~ssé.iriu faLêr a correção. Concluímo:; 

com a determinação para que a E;cola realize as 
alterações instadas na Análise e neste Voto. j.i que a 
rnc~ma encaminhou novo~ documento~ a est~ Con':tclho 
d~ Educaçãt) <;em realizar todas as alterações su~eridas 
nem _juntou umajustiticativa por tal decisão. 

Assim. DETERMINAMOS que as presente~ 

impropriedade> elcncadas neste Parecer sejam 
efetivamente corrigidas pda bcola Joaquim Nabuc0 
para que as documentações dos alunos e da propria 
escola nào venha a experimentar desaprovações 
desagradáveis. 

Pelo e\posto na análise e o não acatame.~to 

quando da apre~iaçiou · d~ste processo. da' 
RF.('O'v1F.NDAÇÕF.S emanada< pela CU'ES. solicito a 
Aprovação em caráter excepcional, com ressitlvas, do 
Curso T<'cnico em Secretaria Escolar de Nível Médio. 
integrado ao Ensino lv1édio. do eixo T ecnolúgicu 
Desemolvimento l:ducacional e Social. em e'pecial 
pL·Ia excepcionalidade de que é revestida traduzida pelo 
termino (conclusão) do curso em questão para a 
primeira turma da Escola l.:stadual .lo;1quim Nahuco. do 
município de Oiapoque. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Considerando que os programas de aulas, 
frequência e n processo en>ino-aprendizagem não sofreu 
maiores danos em relação ao que pretende e prntica a 
Escola Joaquim 1\abuco, localizada no Oiapoque, sede 
do municipio _ de igual nome. Como torma de 
contemplar os concluintes com seus Diplomas, o que de 
forma contr<iri~ .não corrige c não mudaria o curso da 
história. 

Recomenda-s.: que a escola se abstenha de 
recepcionar novas turmas uma vez que determinàmo~ a 
cessação do curso em questão. 

Recomenda-se a este Conselho que oficialize a 
SITD. alcnando-a dos danos que pode causar ao 
sistema educacional o funcionamento irregular das 
escolas publicas. 

Dessa lorma, voto também pela vigência do 
presente PARECER ser de apenas 06 (seis) meses a 
contar da publicação deste ato no Diário Oficial do 
E~tado. para efetuar as devid<ts correções. validando 
estudos decorrentes. para que "' diplonmdos possam 
go1,1r dos direitos e deveres que o curso proporcionar. 

/\ssim enlendo e voto. 
Macapá, 19 de ago;,tu\lc ::!014. 

4'-t 
Carlosfto~ 'da Co5ta 

-Relator-

IV- VOTO OA CÂMARA 
A Câmara de Educação Prolissional c 

Educação Superior APROVA o Parecer em 
cnnlí.rmidad~ t·om o voto do Relator. 

Macap;i-ap. s<lla de R~tmiões de Câmara. 
em 18 de agosto de 2014. 

(Amprev 

Carlos Nilson da Costa 
Ldpo Felipe da Silva Ferreira 
Lourival Santana Filho 

Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA 
JUSTIFICATIVA N• 03412014- CEUAMPREV 

Homologo na forma da Lei 

Mas:r/~09121;.. _ _ 

Ro~ Serra de~ 
Diretora Presidente d_a AMPREV, em substituição. 

PROCESSO N•: 2014.96.904508PA 
ASSUNTO; Inexigibilidade de Licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso ll da Lei n' 8.666193. 
FAVORECIDA; TREIDE- APOIO EMPRESARIAL LTDA. 
OBJETO: CURSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CONFORMIDADE COM AS INs N' 06/2013, 0212008, 03/09, 
04109 E 05109 E PORTARIA N" 07111 - MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 
VALOR TOTAL: R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n• 
3390.39.00.00 "Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Juridica". no sub-elemento 3390 39.48.00 - "Serviço de 

Seteçao e Treinamento" 

Senhor Diretor-Presidente, 

Submeto a presente justiftcativa à apreCiação e 
competente ratiftcação de Vossa Senhoria, com amparo legal 
no art. art. 25. inciso 11 da lei n' 8.666/93, e suas postenores 
alterações. estando caracterizada a lNEXIGIBtltDADE DE 
LICITAÇÃO. objeltvando o pagamento em favor da empresa 
TREIDE - APOIO EMPRESARIAL L TOA, referente à inscrição 
da servidora em curso pela empresa ofertado, conforme 
descrito no memorando n' 20112014 - GABIAMPREV, às fls. 
02 do processo em eplgrafe. 

A Empresa supracitada, com sua referida proposta 
apresentada as fls 04108 do processo em tela. atende aos 
interesses desta Instituição de Previdência, que visa à 
qualificação e atualização de seus servidores. sendo inscrita a 
servidora: Anailce Rubia Mendes de Sena Souza. na sede de 
suas atividades em Macapa/AP no período de 29/09 a 
0111012014. com a finalidade de participarem do CURSO DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS eM CONFORMIDADE COM 
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AS !Ns N' 06/2013, 02/2008, 03109, 04109 E 05109 E 
PORTARIA N• 07111 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. A natureza e finalidade do produto, 
facultam à administração, dentro dos lim~es da Lei. utilizar-se 
da discricionariedade na escolha do fornecedor que melhor 
atenda a sua necessidade. 

Diante do exposto, em atenção aos princípios 
basilares da Administração PúbliCa e aos comandos da lei, 
submeto a presente justificativa à apreciação de Vossa 
Senhoria, para fllls de ratiftcaçAo e posteriOr publicação na 
Imprensa OfiCial, conforme determina o art. 26 da Lei 

suprac~ada. ~ 

.J 
Jonllson ilhena Martins 

Presidente da CEUAMPREV 

ATA DE REGISTRO D'f PltfCQS 

ATA DE REGISTRO M PREÇOS n.t. 00312014 
PROCESSO n.t. 2014.200.400724PA. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP n.t 011/2014 
VALIDADE: 12 (doze) meses 
Aos Vinte e Quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quatone, a Amapá Previdência - AMPREV, Pes!>Oa Jurídica de Direito 
Privado, sem ftns lucrativos, sob a forma de Serviço Social Autônomo, 
tnwito no CNPJ n•. 03.281.44S/0001-85, com sede na Jtua Binga 
Uchôa, n•. 10, Central, CEP 68.900-090, Macap~ - AP, neste ato 
representado por seu Diretor Presidente Sr. Carlos Roberto dos Anjos 
Oliveira, Brasileiro, So~elro, Bacharel em Ciências Cont~beis, 

domitiliado nesta cidade de Macapâ, Portador da Carteira de 

Identidade nt. 802S6 SSP/AP, CPF no. 091.897.932-34, • d• outro 
lado a Empresa R.M.R. DE ALMIEDA · ME , com sede AV. DOS 
lAMBES, n• .. 142, Bairro Beiral Cep 68902-200, Inscrito no CNPJ 
n•.ol.747 .184/0001-Bl,neste ato representado pelo Rosangela Maria 
Ro!lrigues de Almeida, CPF n• 209.393.292-04,RG nt 332412 
residente AV. DOS lAMBES, n".142, no uso de suas atribuições legais 
e nos termos do Decreto 3.931/2001 e do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legaiS aplicáveis, de 

acordo com o resultado da classili~~o das propostas apresentadas 
no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.o 003/2014, RESOLVE 
registrar o(s) pr~o(sl da{s) empresa(s) relacionada(s), de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada{s), por Item, observadas as 
cond~ões do Edital que Integra este instrumento de registro e 
aquelas enunciadas nas tljusulas que .se seguem. 

I. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de ~s pora 
aquisição de Capa de processo, Impressa em policromia {frente) 
papel duplex 250g. vincada e dobrada, tamanho 48x33cm, 
especificados no Anexo I do Edital de Pregão n.• 011/2014, que passa 
fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata. 

2 . DA VAUDADE 00 REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade 
de 12ldoze) meses, cantados a partir da data de sua pubficaç<'la. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1.0 Órg3o G<>renciador da ata de registro de preços será a Amapá 
Previdência- AMPREV, que exercer~ suas atribuições por Intermédio 
de sua Comissão Especial de licitação. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as especlflcaçOes do 
material registrados na presente Ata encontram-se indicados nos 
quadros abaixo, observando-se a ordem de classificaç<'lo obtida no 
certame llcitatórlo: 

EMPRESA REGISTRADA: R.M.R. DE ALMEIDA· ME. 
CNPJ: 02.747.18410001-83 

OBJETO VALOR QUANTIDADE 

CAPAS DE 
PROCESSO 

S. DO CONTRATO 

REGISTRADO 

1,40 5.000 

5.1. A critério da Amapá Previdência . AMPREV, obedecida à ordem 
de classificação, o(s) licitante(s) velKedor{s), cujols) preço(s) 
tenha(ml sido registrado(s) na At<t de Registro de Preço, será (ao) 
convocado{s) para retirar a nota de empenho, que substituirá o 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da tonvocaç~o. estando as obrigaç6es assumidas 

vinculadas à proposta, aos lances, ao ed~al e~ respectiva At•. 
5.2. O Sistema de Registro de Preços nào obriga a compra, nem 
mesmo nas quantidades indicadas no Anexo I, podendo a 
Administração promover a aqui>iç3o em unidades de acordo com 
suas necesSidades. 
5.3. A Amapá Previdência · AMPREV não est.l obógad•. durante o 
prazo de validade do registro de preços decorrente deste <mame, a 
firmar as contratações que dele poder3o advir, podendo realizar 
licitações específicas para a aquisiç<'lo pretendida, ficando •ssegurad« 
a beneficiária do registro a preferênda de fornecimento em 
igualdade de condições. 
5.4. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá 

_ ser exercido pelo benelicl~rlo do registro quando a Amapá 
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-Previdência - AMPREV, após reaUzada a lldtaçao espe<-llica, constatar 
COMUNICADO N". 02512014- DETRAN/AP 

NEU 9476 AB000517CNI 10.000.1031113 INDEFERIDO que o preço obtido é Igual ou maior que o registrado ou, após 
DEfESA PRévJAJSO~~ÇÂO negoclaçao, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço 

NEU 5143 AB00039747 10.000.5478112 INDEFERIDO registrado, igualando ou tomando-o menor que o obtido em referida 
licitaçao. ~4457 AB0007 4460 10.000.06\)6114 DEFERIDO 
S. S. Os preços ofertados e registrados poder3o sel1o ser revistos nos O Di"tor do Departamento Estadual de 

~~~ AB0007..._68 10.000.06~14 DEFERIDO 
termos do Decreto 7.892/2013. TrlnsHo do Amapã - DETRA~/AP, após NEJ 1327 AB0003114S8 _1 0.000.4638112 DEFERIDO S.6. A presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou apreclaçao dos processos abaixo 

NEJ 1327 AB00038468 10.000.4639/12 D_EFERI~ entidade da Ad,;inistraçao PUblica qu• nJo tenha participado do relacionados, nos termos da resoluçlo 404112 
A Integra das soluções encontra-6e à certame llcltatórlo, mediante prévia consuka a Amapá Previdência -

- COTRAN, ~rt. 12, paligrafo único do Código 
disposiçio dos respectivos recorrentes, no AMPREV, observadas, ainda, as demais regras impostas na legislação 

de TrAnsHo Brasileiro, proferiu as seguintes que rege a matéria. DETRAN/AP. 
soluç6es. 

12. DA PUBliCIDADE MacapA-AP, 22 de Setembro de 2014. 
AUTO DE 

PLACA INFRAÇÃO PR~~S!Q__ ~E~ULTADO 

ELISABETE ~ENAFORT 
12.1. O(s) preço(s), a (s) detentor (es) da ata e :i (s) especlfitaçao 
(ões) resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as NFA 4656 ~!00053010 10.000.1~~~~ INO~_ERI!J.Q_ 
posslveis alterações da presente Ata. serlio publicados no DOE, •m NEW1944 AB00038805 1 0.000.5i53112 INDEFERIDO SANTANA 
conformidade com o disposto no Decreto 3.931/2001. c 

Diretora-Presidente em exercício do NEP8302 AB00049996 10.000.1180113 INDEFERIDO 
DETRAN-AP ·' 13. DAS DISPOSIÇOES FINAIS NEJ 9868 AB00052479 10.000.1208113_ INDEFERIDO Decreto n•5125 de 25/08/2014 . 

,_, 

NEY 21M AB00052208 10.000.1204113 INDEFERIDO 13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo n.v . 
10.00U1511t3 COMUNICADO N°. 026/2014- DETRAN/AP 2014.200.400724PA-AMPREV, o Edital do Preglo n.V 011/2014 e as NFA 3674 AB0006~5 INDEFERIDO 

TRANSFERENCIA DE PONTUAÇÃO/SOLUÇÃO propostas, com preços e especlf~tações. NES1494 AB00047027 10.000.8387112 INDEFERIDO O Diretor do Departamento _Estadual de 13.2. As contro,érslas decorrentes desta Ata ser 3D dirimidas na foro 
NET 1051 AB00062182 ·10.000.0975113 INDEFERIDO Trânsito do Amapã - DETRAN/AP, após da Comarca de Macap;l, Capital do Estado da Amap;l, pela Justiça 

Estadual, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo ClvR, c/c o NET 1051 AB000$2183 10.000.0976/13 INDEFERIDO apreclaçlo dos processos abaixo 
< 

relacionados, nos termos da resoluçlo 404/12 art. 109. I, da Const~uiçao Federal. rNES 2689 AB00051730 10.000.1212/13 INDEFERIDO 
- COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código 

E por esw, assim, justo e avençado, depois de lido e achado I NE0017:4__ ~51687 10.000.0973/13 INDEFERIDO 
de TrAnsito Brasileiro, proferiu as seguintes. 

conforme, foi o presente Instrumento lavrado em três vias de Igual ! NEP7064 AB00051247 10.000.1003/13 INDEFERIDO soluções. teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaiKO. 
NET87"9 AB00062281 10.000.11 i1/13 INDEFERIDO 

INDEFERIDO AUTO DE 
.-' NEU4658 AB00036415 10.000.6171/12 

PLACA IN~ÃO PROCESSO RESULTADO 

Carlos R~njos Oliveira 
NES 2556 A800043867 10.000.8_640112 INDEFERIDO 

~EM6481 AB000114401 10.000.7314114 INDEFERID_q_ 
~-EU4668 AB00036418 10.000.8173112 INDEFERIDO NEV7838 AB00090609 10.000.7020114 DEFERIDO DINior Preslderutr "da Am8pÁ Prevld6ncl• - AMPREV 

Contra'tanlll NEZ 8137 AB00005212 10.000.114SII/12 INDEFERIDO 

NEX 2131 A800040285 10.000.5701112 iNDEFERIDO 
A Integra das soluçoes encontra-se à NEX 3574 AB00039099 10.000.545S/12 INDEFERIDO 

dlspoSiçlo doa respectivos recorrentes, no . 
(Detran ) NEY 7211 A'e00031437 10.000.5801112 INDEFERIDO 

DETRAN/AP. ~ 

NEL 55n AB00038945 10.000.5744112 INDEFERIDO 
Ten. PM. José Aurlvan Gomes da Silva ... . ~~·-· 

Macapá-AP, 22 de Setembro de 2014 • NE00959 ,,.1300051709 10.000.0069113 INDEFERIDO 
~ ----

NEV4311 A'itooosoozs 10.000.1110113 INDEFERIDO 
COMUNICADO N°. 02412014- DETRANIAP .. 

RECURSO DE MULTA/SOLUÇÃO NEU 17.89 A800052701 10.000.1174113 INDEFERIDO 

EUSA,_;,im2~ PEHAFORT 
O Diretor do Departamento Estadual de NEN 11453 AB00040288 10.000.68715112 INDEFERIDO 

~ 

Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, após NEV3348 A80004305e 10.000.7850/12 INDEFERIDO SANTA apreciação dos processos abaixo . 
INDEFERIDO Diretora-Presidente em exerclclo do NEI1947 AB00043385 10.000.7588112 I relacionados, nos termos da resolução 404112 '!' DETRAN-AP NEZ 0715 AB00026531 10.000.7076112 INDEFERIDO 

Decreto n•s125 de 25108/2014 - COTRAN, art. 12, parágrafo único do Código 
~7318 AB00036962 10.000.7483112 INDEFERIDO de TrlnsHo Brasileiro, ,proferiu as seguintes -

COMUNICADO N°. 02712014- DETRAN/AP soluções. I NEV9S76 A.B00042849 10.000.7725112 INDEFERIDO . 
RECURSO AO CETRAN/SOLUÇAO NEL6952 AB00042i05 10.000.7825112 INDEFERIDO 
O Diretor. do Departamento Estadual de 

j PLACA 
AUTO DE 

NEL 1978 ABOOD44427 10.000.7595112 INDEFERIDO 
TrAnsito dO Ama pé DETRAN/AP, após INFRAÇJ.O PROCESSO RESULTADO -· -

GEo0808 
-

apreciação dos processos abaixo L000050701 10.000.44t0/14 INDEFERIDO NEI i027 AB00042943 10.000.7598112 INDEFERIDO 
i NEX 025_9 INDEFERIDO 

. relacionados, no~ termos da resolução 404112 L000053478 10.000.4491114 NFA 5213 AB00043S28 10.000.7643112 INDEFERIDO 
- COTRAN, art. 12, ,pan\grafo único do Código --: NE00808 L000050702 10.000.4469/14 INDEFERIDO NFA 5213 AB0004382S 10.000.7542/12 INDEFERIDO 
de TrAnsito Brasileiro, proferiu as seguintes · NE00808 L000028880 10.000.4492114 INDEFERIDO NEP 5835 AB00042255 10.000.7463112 INDEFERIDO soluções. 

ABOOOS02211 10.000.5058114 INDEFERIDO 1 
10.000.6465112 INDEFERIDO 

NEJ 7465 
NEZ 1058 AB00034166 

INDEFERIDO 
. AUTO DE 

RESULTADO 
MYN.3885 AB00075847 10.000.4676114 NFA0961 AB00042478 10.000.7608/12 INDEFERIDO PLACA INFRAÇÃO PROCESSO 
NEU 6485 AB00084476 10.000.6562/14 INDEFERIDO NEV6139 AB000437SS 10.000.7441/12 INDEFERIDO NEY$134 AB00074627 10.000.5796114 DEFERIDO 
NEU4712 AB00064278 ; 1 o.ooo.&n1113 INDEFERIDO NEM 89110 AB00044288 10.000.7674112 INDEFERIDO NEY 9934 A8000741128 10.000.5796114 DEFERIDO 
NEZ7384 AB00090177 10.000.50119114 INDEFERIDO NEP 5836 AB00042254 10.000.7SW12 INDEFERIDO NFA 31148 A600071S80 10.000.83115113 DEFERIDO 

__ NEW1608 AB00078004 10.000.5798114 INDEFERIDO NEO 7829 AB00044224 10.000.7372/12 INDEFERIDO . 
NFA6178 ABOOCNI3424 10.000.6995114 INDEFERIDO NFA 0961 AB00042480 10.000.760i/12 INDEFERIDO 

. A Integra das soluç6es encontra-se à NEN 5526 AB000112116 10.000.1328114 DEFERIDO . NEK 8309 AB~68 10.000.71141112 INDEFERIDO 
disposição dos respectivos recorrentes, no NEK 9231 AB00064959 ; 10.000.4955114 DEFERIDO AB00043141 10.000.7125112 INDEFERIDO DETRAN/AP. 

' . 

AB000882S8j10.000.37715114 OEFERIDO 
~EZ6245 

INDEFERIDO NEX4462 NEL3464 AB00020216 10.000.1385112 
I NE00396 DEFERIDO ' MacapA-AP, 22 de Setembro de 2014. AB00077807 10.000.89715113 NEX 1060 AB00000943 10.000.7267/11 INDEFERIDO ------

NEL3464 AB00020217 10.000.1368112 INDEFE~_!EQ 

ELBABETE ~~NAFORT A Integra das soluções encontra-se à NEU 3910 AB00033578 10.000.4107/12 INDEFERIDO 

disposiçAo dos respectivos recorrentes,· no NEI2227 AB00033202 10.000.3925112 INDEFERIDO 
SANTANA -DETRANIAP. NEX1722 AB00026844 10.000.1301/12 tNDEFER!º-º. Diretora-Presidente em exerclclo do 

Macapã-AP, ~2 de Setembro de 2014. NEU 6.&06 AB00074485 10.000.0843114 INDEFERIDO DETRAN-AP 
Decreto n•5125 de 25108/2014 NEY2721 AB00047040 10.000.6073112 INDEFERIDO 

ELISABETE M~~NAFORT NEO 0714 AB00035959 10.000.7149/12 INDEFERIDO 

NEX6744 AB00053296 10.000.1427113 INDEFERIDO 

) SANTANA --
NEU4658 AB00038417 10.000.6172/12 INDEFERIDO I(IEPA Diretora-Presidente em exercfclo do 
NFA 2686 .AB00035916 10.000.4257/12 ~RIC!Q_ Augusto de Oliveira Junior DETRAN-AP 

· Decreto n•s125 de 2510812014 NEX 3313 . AB00032474 1!1 .. 000.3682/12 INDEFERIDO 



Macapá, 01.10.2014 

EXTRATO 
TERMO DE COMPROMISSO N • 00212014 -IEPAIMARINHA 

Promoção de Intercâmbio de pesquisas em áreas afins 

01-INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO D!: TERMO DE COOPERAÇÃO N' 002/2014/IEPA 

02- PARTES DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 
Instituto de Pesquisas Ctcnlificas e Tecnológicas do Amapá. 
CNPJ: 34.927.28510001-22 
Signatário: AUGUSTO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
CPF 169 267.572-91 

blCONTRATADO 
SERVIÇO DE SINIILIZAÇÃO NÁUTICII 00 NORTE/MARINHA 
CNPJ 00.394.502/0149-51 
Signalãrio: PLINIO BRAYNER NETO 

CLÁUSUll\ PRIMEIRA - DO OBJETO- O presente Acordo de 
Coopr.t "ção tem por objetivo eslabelecer um regime de mulua 
cooperaçâo lécnir.a c cicntifica enlre o IEPA e o SERVIÇO DE 
SINIIUZAÇÃO NÁUTICA DO NORTF.. doravante denominado 
I~ARINHA, com vislas â conjugação e o aprofundamento de 
âreas oe conhectmentos aftns. à promoçâo de intercâmbio 
ctcntlfico e a realtzaçao de prOJetos conjunlos de cooperaçao 

.téCI'!ICa 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS OBJETIVOS ESPECIFICOS: O 
presente Acordo tem como objetivo especifico permn1r aos 
lecnicos e pesquisadores do IEPA. embarcar nos navios da 
MARIN'"iA. para o desenvolv<menlo das alividades de 
pesquisa. em comissões as quats as oarlictpes eslejam· de 
acordo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS: O presente 
tr.strumenlo nao implica por si mesmo em ônus para os 
partictpes devendo os encargos de cada um ser defillldos em 
função de futuros ajustes aprovados. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PESSOAL: O pessoal empregado na 
execução das atividades inerentes ao presente Acordo 
pr.rmanecera com a mesma vinculação a seus Orgãos de 
ociyern. 

CLÁUSULA Ot:CIMA-PRIMEIRII - DA VIGENCIA: O prazo da 
vigência do ptesenlc Acordo será de 05 (cinco) anos. contados 
a partir da publicação do respectiVo extrato no D.O.U. 

E. por estarem ass.m. justas e concordes, as partes assinam o 
presenle 1nslrumen1o em duas {02) vias de igualleor e forma. 

08- DATA OA ASSINATURAp;AVENÇA PRINCiPAL· 

Macapá ,_A\> X~ v 2014 

INSTITUTO DE PESQUISAS qiE~FIC~S E TECNOLÓGICAS 
00 ESTADO bO AMPA~EPA 

AUGUSTO DE ~YEIR~_JÚNJOR · ) 
Dm~tor r:~ , e 

(. J ·=-:/< 
PLÍNIO EfJ YNÊR NETO 

SERVIÇO OE SIN!\1. !ZAÇÃO AUTICA DO NORTE/MARINHA 
Capilão de Fragata 

Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
JUSTIFICATIVA N.0 017/2014- CPLILACEN 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
ADJUDICADA: BIOMEDICA SELEM DIST DE 
PRODUTOS 
PROCESSO W 17.000.135/2014- t..i;CEN 
RECURSO: FONTE: 0216 ; h<OGRAMA: 
10.305.0130.2210.2 I ELEMt:NTG DE 
DESPESA: 3390.30 
OBJETO: Aquisição de Kits para o 
equipamento Cobas E 411 da empresa 
ROCHE para o LABORATÓRIO CENTRAL DE 
SAÚDE PÚBLICA DO AMAPÁ. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso 11 e IV 
d::; Lt~i 8.6(;GíSJ e alterd~·tr:s 
R!!i 3.i'::J,97 ilrés rnil,set~centos ~ cinq .. wnta e 
três reais,noventa e sete centavos;. 
Senhora Diretora Presidente, 
Submeto a elevada consideração de Vossa 
Senhoria a presente justificativa em 
cumprimento ao Art. 24, Inciso 11 e VI da Lei 
8.666/93 e alterações. para efeito de 
ratificação no valor de RS 3.~·53.97 iTrés 
mil,setecentos e cinqüenta e tres reais,e 
·noventa e sete centavos ),em favor da 
Empresa BIOMEDICA SELEM DIST DE 
PRODUTOS CNPJ 11.938.920/0001c71. a fim 
cobrir despesas com a compra de Kits para o 
cquipam"ento Cobas E 411 da empresa 
ROCHE, .para o LABORATÓRIO CENTRAL DE 
!';A(JnF P(JRI ICA no AMAPA- I ACFN/AP. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Devido o LACEN-AP possuir o equipamento 
Cobas E 411 da empresa Roche,com a 
metodologia eletroquimioluminescen.:ia. iaz
se necessário utiiizar kit de mesmo fabricante 
e metodologia.Por ser um método de boa 
especificidade e ser prático,rápido e seguro, e 
fornecimento de diagnóstico em tempo hábil. 
A respeito de tais considerações , vejamos o 
quo estabelece a lei sobre Licita_ções e 
Contratos Administrativos em se11 Art. 24, 
inciso IV, no caso de contratação direta face a 
prévia existência de motivos caracterizadores 
de situação de emergência. 
Vê-se que é possível ocorrer dispensa de 
licitação quando claramente caracterizado 
urgência de atendimento a situação que 
possa ocasionaF prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares. 
A .escolha da adjudicatária prcndt:-se ao fato 
da rnosmu ter apresentado preços 
compatíveis com os praticados no m<!rcado e 
documentação demonstrando capacidade 
jurídica, fiscal, preenchendo os requisitos 
técnico e econômico-financeiro compatíveis 
com a complexidade e o porte ào objeto a 
executar. 
A douta Assessoria Jurídica manifestou-se 
através do Parecer n" 045/2014-AJ, atendendo 
a solicitação desta CPL!LACEN-AP, 
favoravelmente à regularidade de presente 
procedimento. 
Pelo exposto, para salvaguardar o;; ir.t&resses 
da Administração deste LACEN o 
demonstrada a hipótese incidente desta ação, 
submetemos a presente Justificativa à 
apreciação e homologação de Vossa 
Senhoria, ao mesmo tempo em que 
solicitamos a sua publicação na Imprensa 
Oficial, para que se cumpra o disposto no 
artigo 26, da Lei de Licitações e Contratos em 
vigor, condição de eficácia deste ato 
c~apa, 26 de S~tembr de 2914._ 

. ~~-~-é."<f-J.-<.-ec, ~-Q_.I~"'\. 
Tânia Regina G que Coimbra 

Presidente da CPL/LACEN 

RATIFICO NA FORMA DA LEI 
Macapa, .;2;; f G~/2014 

' 

Marcelle Glend~~Ôja Fernandes 
Diretora-Presidente LACEN/AP 

(gscola de Administração Pública) 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 001/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nivel 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449,00 e auxílio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES:. Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Agência de 
Desenvolvimento do Amapá- ADAP. 
FUNDAMENTO: Lei n• 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora IVANA MARIA ANTUNES MOREIRA, 
Diretora Presidente da Agência de 
Desenvolvimento do Amapá. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014. 

ADALBERTO ~~ALHO RIBEIRO Direto~~Lesidente 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N• 002/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxílio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Defensoria 
Pública do Estado do Amapá~ DEFENAP. 
FUNDAMENTO: Lei n• 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA, 
Defensoria Público Geral - Defensoria Pública 
do Estado do Amapá. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014. 

ADALBERTO C , ALHO RIBEIRO \~;\ 
Diretor- 'êsidente 

•. ,I 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N• 003/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nfvel 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51 ,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e o INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ
IPEM. 
FUNDAMENTO: Lei n• 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 12/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor NILSON JOSE PEREIRA DOS 
SANTOS, Diretor - Presidente do Instituto de 
Pesos e Medidas do Estado do Amapá. 

Macapá-AP, 12 de MAIO de 2014. 

ADALBERTO i\~: ALHO RIBEIRO Dif~t~residente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 004/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior, 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Policia Técnico 
Cientifico do Estado do Amapá - POLITEC. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n• 
597812013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor ODAIR PEREIRA MONTEIRO, Diretor 
- Presidente Polícia Técnico Científico do 
Estado do Amapá. 

Macapá,AP, 02 de MAIO de 2014. 

ADALBERÇ(, &\(ALHO RIBEIRO . Di~to,esidente 



Macapá, 01.10.2014 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" OOG/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nlvel 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Rádio Difusora de 
Macapá - RDM. . • 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto 1\0 

5978/2013 
VIGI:NCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora JULIANA ALVES COUTINHO, 
Gerente Geral da Rãdio Difusora de Macapá. 

Macapá-AP. 02 de MAIO de 2014. 

i l 
. ADALBERTP VALHO RIBEIRO 

Diréto sidenle 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 007/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Secretaria· de 
Estado da Administração - SEAD. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 12/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora BENEDITA BARBOSA VIEIRA, 
Secretária Interina de Estado da 
Administração. 

Macapá-AP, 12 de MAIO de 2014. 

~
(\ 

JV
·; r~f 
I·\ 

ADALBERTo , ALHO RIBEIRO 
Dire~r ~sidente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 008/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Secretaria de 
Estado da Educação do Amapá - SEED. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 12/05/2014. . Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e a Senhora ELDA GOMES ARAÚJO~ Secretária 
de Estado da Educação. 

Macapá-AP, 12 de MAIO de 2014. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 009/2014 

OBJETO: Gestão do" Programa de. Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado • EAP, e a Secretaria de 
Estado da Fazenda. SEFAZ. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO . RIBEIRO, Diretor • 
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora JUCINETE CARVALHO DE 
ALENCAR, Secretária de Estado da Fazenda. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014. 

ADALBERtô 1 ALHO RIBEIRO 
-~·1, 

Dir~o residente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERM0 N" 010/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Secretaria de 
Estado da Indústria, Comércio E! Mineração -
SEI COM. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.78812008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 12/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor • 
Presidente da Escola de Administração Pública 
e o Senhor JOSÉ REINALDO ALVES PICANÇO, 
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e 
Mineração. 

Macapá-AP, 12 de MAIO de 2014. 

!.'r r ~, ~ 
... 

ADALBERTP ' ·. ! [~LHO RIBEIRO 
Dir~or\ }esidente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 011/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51 ,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado • EAP, e a Secretaria de 
Estado da Infraestrutura. SEINF. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor AMILTON LOBATO COUTINHO, 
Secretário de Estado da Infraestrutura do 
Estado do Amapá. 

Macapá·AP, 02 de MAIO de 2014. 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 012/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxflío de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51 ,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado • EAP, e a Secretaria de 
Estado da Saúde do Estado do Amapá- SESA. 
FUNDAMENTO: Lei no 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/0512014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, . Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor JARDEL ADAIL TON SOUZA NUNES, 
Secretário de Estado da Saúde do Estado do 
Amapá. 

Macapá·AP, 02 de MAIO de 2014. 

ADALBERlp C~· :LHO RIBEIRO 
Dirétor esídente 

\ . 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 013/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nivel 
Superior. 
MODALIDADE: Estagio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado • EAP, e a Secretaria de 
Estado de Transporte- SETRAP. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n• 1 

5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor • 
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora LAURA SALIME HAGE DE SOUZA, 
Secretária de Estado de Transporte. 

Macapá·AP, 02 de MAIO de 2014. 

(;\ 

. AO ALBERto íU: ~~~LHO R. IBEIRO Di~eto~sidente 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 014/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estagio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Secretaria de 
Estado do Turismo - SETUR. 
FUNDAMENTO: Lei n° 11.788/2008 e Decreto n° 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor • 
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor RICHARD MADUREIRA DA SILVA, 
Secretário de Estado do Turismo. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014: 



I 

Macapá, 01.10.2014 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 015/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para. estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449 00 e auxilio transporte de R$ 51 ,00. 
PARTiéiPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e a Secretaria de 
Estado da Inclusão e Mobilização Social -
SIMS. 
FUNDAMENTO: Lei n• 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor • 
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora CLÁUDIA CAMARGO CAPIBERIBE, 
Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social. 

Macapá-AP, 02de MAIO de 2014. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 017/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio · não ·obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxilio de 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51 ,00. 
PARTICIPANTES: . Escola de Administração 
Pública do Estado- EAP, e o Instituto Estadual 
de Florestas dQ Amapá -IEF. 
FUNDAMENTO: Lei n• 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhora ANA MARGARIDA CASTRO EULER, 
Diretora - Presidente do Instituto Estadual de 
Florestas do Amapá. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014. 

. ' m
lj 

ADALBERTb C ALHO RIBEIRO 
Dire~- sidente 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

EXTRATO DO TERMO N" 018/2014 

OBJETO: Gestão do Programa de Estágio do 
Governo do Estado, para estudantes de Nível 
Superior. 
MODALIDADE: Estágio não obrigatório e 
Remunerado. 
RECURSO ORÇAMENTÁRIOS: bolsa auxílio de· 
R$ 449,00 e auxilio transporte de R$ 51,00. 
PARTICIPANTES: Escola de Administração 
Pública do Estado - EAP, e o Gabinete do 
Governador- GAB. 
FUNDAMENTO: lei n• 11.788/2008 e Decreto n• 
5978/2013 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
ASSINATURA: 02/05/2014. Senhor 
ADALBERTO CARVALHO RIBEIRO, Diretor -
Presidente da Escola de Administração Pública 
e Senhor DÉLCIO FERREIRA DE MAGALHÃES, 
Chefe de Gabinete do Governador. 

Macapá-AP, 02 de MAIO de 2014. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

~ UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIO~ 
CONTRATOS E CONVÊNIOS- EAP 

EXTRATO DE CONTRATO N• 065/2014 
ViNCULADO AO PROCESSO N• 

130203.2014/00130 

CONTRATO N" 065/2014 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA ESCOLA DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ - EAP 

E A EMPRESA A.N GOMES- ME, NA FORMA 

ABAIXO. 

DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a 
Contratação de Empresa Especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios, para 
atender a demanda da Escola de 
Administração Pública do Amapá- EAP. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta da Dotação Orçamentária a 
seauir especificada: 

Programa Fonte 
dé Trabalho 

1.1 :i'.203.04. 
128.1040.23 

101 

Natureza 
da 
Desoesa. 
33.90.30 

Nota de 
Empenho n• 

2014NE00190 

i 25.0.16oooo 1 

LI __ --l,i __ .Lii __ _,_i ____ i 

DO VALOR DO CONTRATO 
o Valor a ser pago pelo presente Contrato 
corresponderâ ao total estimado de R$ 
148.499,80 (Cento e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa e nove mil e oitenta 
centavos), sendo empenhado inicialmente o 
valor de R$ 15.136,17 (Quinze mil, cento e trinta 
e seis reais e dezessete centavos) decorrente 
do Pregão Eletrônico n• 002/2014-CPLIEAP. 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente Contrato terá inicio na 
data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 
2014, podendo ser prorrogado de acordo com 
os interesses da CONTRATANTE. 
ASSINATURA: Assinam pela Contratante: o 
senhor Prof. Dr. Adalberto Carvalho Ribeiro, 
Diretor-Presidente da EAP, e pela Contratada: o 
senhor Adriano Neris Gomes. 

Macapá- AP, t~d~e arosto de 2014. 

·1' .1rv Prof. Dr. Adal o Carvalho Ribeiro 
Direto~· ~sldente/ EAP 

(lMAP 
Sônia Solange Martins Maciel 

Comissão Pernwncnte de l.icitação 
Tcn11o t.k Justificativa n' 013/2014-CP!.!IMAP 

Ratifico 

Em, 25109/2014 

,( • ( D , • , .• 
)ij);>'\'·t:" '"\11', y~'\/ l~ . l\((1..( 

Sônia Solange Ma,ifunfMácrel .; 

Diretora Presidente/IMAP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 4.002.42612014 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ADJUDICADA: MÉTRICA TECNOLOGIA 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ·ME 
OBJETO: PAGAMENTO DO CURSO DE TOPO EVN 
(SOFTWARE PARA CONFECÇÃO DE PEÇAS 
TÉCNICAS) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso XIII, da 
I Pi n° R.l\66/93 n alleracões, 

Pág. 19 

VALOR ESTIMADO: R$ 840,00 (oitocentos e 
quarenta reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 0101 - Ação: 
2035.5 (160030)- Natureza de despesa: 339039 

Senhora Diretora Presidente, 

Pretende este Instituto pactuar 
com a MÉTRICA TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO L TOA - tv1E, CNPJ n' 01.227 68910001· 
54. a conlrataç<'lo de curso de capacitação técnica. 

Justifica-se a presente aquisição 
considerando a necessidade de atender a solicitação do 
Setor ASSEGEO/Ifv1AP, através do Memorando n• 
18512014 ASSEGEOIIMAP; no qual é solicitado que o 
servidor Fabio Henrique MIRANDA de Oliveira 
participem do Curso de Topo EVN (software para 
confecção de peças técnicas) que será realizado na 
cidade de BelêmiPA, no período de14 e 15 de outubro. 

Salvo melhor· entendimento esta 
Comissão entende que a despesa aqui apresentada 
enquadra-se como contratação direta nos termos do art. 
24, inciso XIII. da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei Federal n' 8.666193 e alterações). o 

· qual estabelece: 
Art. 24. É clispensável 
a ficitaçáo: 
... omissis 

11 - na 
contrataç!io de instrluição brasileira incumbiúa 
regimental ou estatuariamonle da pesquisa, do 
onsino ou do desenvolvimento institucional, ou 
de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável ,reputação ético-profissional e não 
tenfla fins lucrativos: (Redação dada peta Lei n' 
9.648/98- o.o.u 28.05. 1998.) 

A escolha da adjudicatária se 
pauta no critério de sua reputação ético-profissional, 
bem como em sua excelência no ensino, sem contar 
que a mesma não possui fins lucrativos. 

Pelo exposto. para salvaguardar os 
interesses da Administraçao deste lns!ituto. e 
demonstrada à hipótese incidente deste . Ato 
Administrativo, submetemos a presente justificativa para 
apreciação e homologação de Vossa Senhoria, para 
cumprimento do disposto no Artigo 26 da Lei n' 
8.666/93 e alterações. 

~,-------- .... 
Macapá;AP', 25 de seiSlmbro de }Q_14. 

/ /-:-~·.' ~ .. -

Everald~ncelos Terce'iro 
. \Presidente CPLIIM~P // 

. '..Qecreto 2887/20ty 

(Prodap 

José Alípio Díniz de Moraes Júnior 

TERMO DE CESSÃO DE USO N• 003/2014 

Pelo presente instrumento e nos melhore~ termos 
de direito o CENTRO DE GEST AO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, 
pessoa jurídica de direito público interno com sede 
na Rua Silo José S/N, nesta capital, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n• 01.591.392/0001-73. neste ato 
representado neste ato pelo seu Diretor 
Presidente Substituto, Senhor EVERTON DE 
SOUSA VIEIRA, brasileiro, CPF n° 726.433.742-
15, RG n• 315.913 - AP (28 via). residente e 
domiciliado nesta cidade de Macapá/AP, 
doravante denominado simplesmente, CEDENTE, 
e de outro lado, DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO AMAPÁ- DÉTRAN, inscrito no 
CNPJIMF sob o n°11.633713/0001-09, com sede 
na Rua Tancrecio Neves, 217, bairro Silo Lazaro, 
CEP: 68909-130, nesta cidade de Macapá, neste 
ato representado pelo Sra. ELISABETE MARIA 
SERRA PENAFORT SANTANA, CPF n• 
107.416.902-68 e RG n• 073.014, doravante 
denominada de simplesmente, CESSIONÁRIO, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE 
CESSÃO DE USO. em conformidade das 
cláusulas e condições segui[ltes que se obrigam a 
cumprir e respeitar. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
O presente Termo guarda consonância com as 
normas legal~ vigentes pela Lei n• 8.666/93, pelo 



Macapã, 0110 2014 

. disposto no Edital n° 003/2012 - PRODAP. pelo 
art. 5°, Inciso VIl. e no art. 22. inciso VIII, ambos 
da Lei Estadual n° 0310. de 05 de dezembro de 
1996. alterada pela Lei n° 0318. de 23 de 
dezembro de 1996 (Regimento Interno do 
Prodap). e na Ata de Reunião do Comitê Gestor e 
Técnico da REDE COMUNITÁRIA 
METROPOLITANA DE MACAPÁ- METROAP. de 
01 de março de 2013. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 ·O objeto deste Tem1o é a CESSÃO DE USO. 
a titulo gratuito. de ATIVOS DE REDES 
(SWITCH), pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, 
conforme relacionados abaixo: 
CLÁUSULA QUINTA- DA VIG~NCIA 
5.1 ·O prazo de duração desta ·cessáo de Uso é 
de 12 (doze) meses, vigendo a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado pelo 
mesmo periodo, mediante formal interesse das 
partes. 

Macapá, 24 de setembro de 2014 

EVERTON DE OOuSA VIEIRA 
Diretor Presidente Substituto- PRODAP 

Sociedades de Economia Mista 

(AFAP 
Sávio José Peres Fernandes 

EDITAL N" 00812014 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE FOMENTO DO AMAPÁ 
S/ A- AFAP. no uso de suas all!buiçóes e: 
Considerando o Resultado Final apresentado pela Fundaçao 
Marco Zero- FMZ. dos candKiatos aprovados e dass•f>cados e 
do cadastro rese1va no Concurso Público para a Agênoa da 
Fomento do Amapá SIA- AFAP: 
Considerando a homologação e publicação do resultado final 
do Concurse Público n• 001120 11-AF AP. 
Considerando a Dedaraçao de Ato de Vontade. firmada por 
livre censclênda. atravês da qual o candidato WARLISSON DE 
SOUSA FERREIRA. aprovado e dassificado na 21' colocação 
ao cargo NÍVEL SUPERIOR- T07 - TÉCNICO EM FOMENTO 
- ADMINISTRADOR. expressou sua des1sténcia e renúncia ã 
investidura do cargo público ao qual prestou cencu1so. 
RESOLVE: 
Convocar os candidatos aprovados na f'lova ObJetiva, 
conforme dcsctiç.'o allaixo. para a realização dos Exames 
Médicos Adrnissionais e Exame Documental. ambos Cio caráter 
e11minat6no. em conformidade com o Edital de Abertura n•. 
00112011 - AFAP, cem as segUintes Informações: 
1 - Os candidatos deverão se submeter á Junta Médica do 
Estado. tocahzada na Rua Loopoldo Machado. n. 1094. bairro 
Jesus de Nazaré. em Macapã. conforme o seguinte: 

CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO: 
DIA: 13110/2014 
HORÁRIO: OBhOOmin 

No dia e .horário especificados acima. os candidatos deverão 
compa1ecer ã Junta Médica do Estado munidos dos seguintes 
exames· 

a) Eletrocardiograma com laudo; 
b) Etetroencefatograma com laudo: 
c) Exame oftalmológico com laudo completo (inclusive 

com avaliação sensocromálica); 
d) RX do tórax com taudo (frente): 
e) Exame de urina tipo 1. 
I) Exame de le1es - parasijológico: 
g) Exame de sangue: Hemograma. glicemia ijejum). 

VOLR. HIV, colesterol. total e !rações. trighcerideos. 
hpidros totais: 

h) Exame de sangue: PSA para candidatos do sexo 
masculino acima de -40 anos; 

I) ABO+ RH· 
iJ PCCU pa~a candidatos do sexo feminino (com 

assinatura de ginecologista e patologista): . 
k) Audiol]letria cem laudo otorrino: 
t) Exame toxico16gico (Canabbis sativa - rnacenha e 

metabólicos do delta 9 THC. cocaína. anfetaminices 
e derivados). 

2 - No ato da convocação os candidatos deverão apresentar 
os seguintes documentos: 

a) Ctrrricutum Vitae: 
b) Oedaração de vinculo (fedcrnl. estadual, munldpal) 

- não possuí: 
c) 2 fotos 3x~ recentes: 
d) Carteira de Trabalho c Previdência Social- CTPS. 
e) Cópia do comp1ovante cadastro no PIS/PASEP: 
f) Cópia da Certidão de Casamento. se casadc (a); 
g) Cópia da Cert1dão de Nascrmenlo. se solteiro (a): 
h) Cópia da Certidão de Reservisla ou do comprovante 

d~ Ãfi:.tamenlo Mll•tar (para o sexo masculino}: 
r) Cópia do CPF: . 
tl Cópia da Carteira de Identidade: 
k) Cópia do Titulo de Elertor e comprovante da úlhma 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

votação: 
I) Carteira do Conselho de Registro de Classe mais 

Certidão de Regularidade: 
m) Cópia de documento constando o núme10 de conta 

ccrrente; _ f'.... 

n) Cópia do comprovante de residência (conta de 
telefone. energia elétrica): 

o) Cópia do comprovante de escolaridade· 
Pl Cóp1a da Carteira de Saúde e da Carteira de Febre 

Amarela: 
Q) Cópia da Certidão de Nascimonto de filhos meno1es 

de 21 anos (para preenchimento de encargos de 
lamilia para Iins de Imposta de Renda): 

r) Declaração de opção ou não de vale transporte 
(Empresa); 

sl Certidões Negativas: clvel e criminal 
(~"Y.w lt11.jus.hr). antecedentes criminais da policia 
federal (~,Ql>Jgoy l>O o criminal estadual (Fórum 
de Macapá) 

3- Conforme prevê o Edital de Abertura n•. 00112011 - AFAP. 
a contratação fica condicionada ã aprovaçac em tcdas as 
etapas c avaliações do cencurso plibt1ce (comprovaçâo 
docu~ental e .de requisitos estabelecidos e comprovação da 
capacidade fosrca e mental para o efetivo exercício do cargo): 
4 - O n_ão pronundamcnlo do candidato convocado para 
contrat~çao _no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a panir 
~a pubhcaçao no l.l1áno Oficral do Estado do Amapa. permitira 
a AFAP, Que o convocou. exdui-lo do certa,e. 

NIVEL SUPERIOR· T07 -TÉCNICO EM FOMENTO -
ADMINISTRAÇÃO 

(CEA 

Francisco Antonio A. Correia Lima 

) 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ

CEA 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de 
Administração da COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA, convoca os 
Senhores Acionistas. para reunirem-se em 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser 
instrumentada em Ata única. na forma do Artigo 
122 da Lei das Sociedades por Ações n• 6.404n6. 
no dia 08 de outubro de 2014, às 09h, na Sala da 
Secretaria Geral da CEA, situada na Av. Padre 
Júlio Maria Lombaerd. 1900 - Centro, nesta 
cidade de Macapá, a fim de deltberarem sobre a 
seguinte ordem do dta: 

1) Eleição e posse dos Membros do 
Conselho de Administraçao: 
· 2) O que ocorrer. 

Macapá-AP, 05 de setembro de 2014. 

~:f:-
Luis H i i Sakamoto 

Preside do CONSAD 

(caesa 
Ruy Gullhem:te Smíth Neves 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO 
AMAPÁ 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCACÃO 

) 

o Conselho de Administraçao da Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá - CONSAD, no 
uso de suas atribuições legais, obedecendo ao 
Princípio Constitucional da Publicidade, 
seguindo o tramite detenninado pela Lei 
6.404n6 e pelo Estatuto Social da CAESA, 
convoca os Senhores Acionistas da Empresa a 
comparecerem à reunião de Assembl~ia Geral 

Pãg. 20 

Ordinária, no dia 10.10.2014. às 10 horas. na 
sede da Companhia, localizada na Avenida 
E.mestino Borges, n.222, Bairro Central, nesta 
c1dade de Macapá/AP, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: · 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

1- Tomar as Cbntas dos Administradores, · 

examinar, discutir e votar as Demonstrações 

Financeiras, referentes ao exercício social 

encerrado em 31.12.2013; 

2- Eleger os membros do Conselho Fiscal; 

3· Promover a correção do Estatuto, no art. 7° 

que trata do valor monetário do Capital Social da 

Empresa; 

4- Refonnar o Estatuto Social; 

5- Outros assuntos de interesse da CAESA. 

""'•.~··· " ~,J,I...,.. 2014. 

Ruy GUILHERME S~~:t:ES 
Presidente do fONSAD/CAESA 

Publicações Diversas u 

A Brasil Norte Bebidas L TDA-BNB AP torna 
publico que recebeu do IMAP a Licença de 
Operação N-0232/2014 para atividade de Centro de 
Distribuição de Bebidas (não alcoólicas e 
alcoólicas) e funcionamento das instalações de 
apoio (Estação de Tratamento de Esgoto e Oficina 
de Autos), localizada na Rod. Macapá/Mazagão. 
Distrito Industrial, Santana-AP. 

irj ZAMIN 
~AMAP/\ 

RECEBIMENTO LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A Zamin Amapá Mineração Lida torna 
publico que recebeu JUnto ao Instituto de 
Meio Ambiente e Ordenamento Territonal
IMAP a Licença de Instalação 0449/2014. 
referente a Implantação do sistema de 
tancagem para armazenamento e 
abastecimento de combustivel. no mun1cip10 
de Pedra Branca do Amapari. 

Gerência de Meio Ambiente 

A Empresa MDL AMBIENTAL LTDA ME CNPJ 
. 11.934.71110001-50, toma público que requereu ao 

Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento Terrnorial do 
Amapé- IMAP/SEMAIGEA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
(LO.) para a Atividade de Coleta, Transporte, 
Armazenamento e Tratamento de Óleo Vegetal Usado, 
localizado na Rua Tawarts, 151. Trav01 Conjunto Buriti 
Bairro Alvorada, Macapá-AP. NAo foi determinado o 
Estudo de Impacto Ambiental. · 

A Empresa J HAROLOO'SOARES (POSTO VITORIA) 
CNPJ 08.632.29210001-97, toma público que recebeu 
do Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento Territorial 
do Amapá- IMAP/SEMAIGEA, a LO 028612013 com 
validade de 03 anos para a atividade de Comércio 
Varajista de Combusttveis para velwlos automotores 
(Posto de gasolina), localizado na Av. Pedro Ladislau, 
stn bairro da Mina, no Município de Vrtória do Jari-AP. 

BEADELL BRASIL L TOA 

Toma público que requereu do Instituto do 
Meio Ambiente e Ordenamento Territorial -
IMAP, Licença de Operação para 
atividade de Pesquisa Mineral no Alvará 
327. processo do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM n°. 
858.054/2012 no município de 
Tartarugalzinho I AP. 


	

